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"INSTITUI O r~EGIME PNÓP/""1/0 OE PNEVIDÊNC/II DOS
SEíNIDO/""1ES PUBLlCOS MUNICIPAIS. DO I\WNICíplO DE
F?EGENEr-?ACÃO, EST/\OO-, 00 pl/wí, E OÁ OUTRAS
P/?OVIDENCI/\S .:'

I S A N C I U r~o
Irn, _~_(/1__()3__~IL.c'!L~

I···/~~~.4,~~lv).j,,:~:::~.L~I
/11I't"/" ,'fi",.. (I I.rll '1\ 11'It I

",drrln ~'qrllrljl'"

o PF,EFEITO DO MUNICilJIO !Jl: I\LGEr\jEI\AçÃü LS IAUO DO I.JIAUI.

Faço saber que a Càmar a Municip~ll de f'~egenerélção aprovou e eu sanciono a scquinte Lei:

TiTULO I
CAPiTULO I
DO OUJllU

ArL 1° - Fica institu'ido o Regime Próprio cJe IJrevidência cJoMUI1ICipl0 cJeREGENEr~AçÃO, do Estado, .

do Piaui, de que são beneíiciários os servidores pubticos murucipais efetivos, ativos e uiauvos e seus
dependentes na forma da presente Lei

Art. 2° - Fica Criado o HEGENcHAÇAo - PHEV - FUNDO IJHEVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO, do Estado de Piaui, para atender á nova Legislação Federal (Emenda Consutucional
n" 20 de 15/'12/90, Lei Felleral n" 9717 de 27/11/V0) !-; demais diSpOSições 1129<'115.ljue p~lssa a re<jer-
se pela presente lei

CAPíTULO II
DA lEGISLAÇAo, SEDE E rORO

Art. 3° - O REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIARIO LJO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO, observada a Legislação Federal pertinente. reqer·se-á por esta Lei, rrgulélrnentos,.
normas, instruções e atos normauvos. aprovados pelo sou Consultio I)clllleléltlvo

ArL 4° - O REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁI\IO LJOMUNiCíPIO LJl: I\EGENEf~AÇÃO
terá como sede e foro o Murucipro de lü·C[N[I\AÇÃU. do L~;t;lcJo do f'JI<ll1l. 111,;11;1vu icul.ido ~l

Secretaria Municipal de Adnunisu açào ele l\l~GEr\jL:T\AÇÃO, e sua ouracào ser a por prazo
indetenuinado

CAPíTULO 111
LJOS PHINcíplOS

Art. 5° - O REGENERAÇÃO . Pf~EV - FUNDO PHEVIDENCIÁRIO LJOMUNiCíPIO DE I~EGENERAÇÃO
obedecera aos seguintes principios:

I - Universalidade de participação dos scrv.dorcs rnunicipais ef etivos. ativos e inativos c seus
dependentes, 110 plano previdenciário, mediante contribuiçào.

1\ - Caráter dernocratico e descentranzado da SJest:!o alilllinlstrativa, COIII a pi.lIlicrp<:1,;;iu cJe
entidacJes de classe de servidores ativos o uialivos. e pellsl011lstas .
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~
III - lnviabilidade de criaçào. 11l;\lor<JÇ~IOou cY-lcllsiJU de Cjuillqucr bcnoticio ou SCIVIVJ do sqjuridéJuc

social sem a correspondente rOlúc Ul? custeio total.

IV - Custeio da previdóncia SOCI;)I dus Sl?IVldorc:; pulJIICUS IIIUl\lClIlillS du rv1UlllCljJIO do
f~EGENEr~0çÃo, merhante recursos provcruentcs. c.1c~1l1rcoutros, do orçamento do MUlllciplo e
da contribuição compulsória dos servidores ativos e inativos:
Subordinaçêo das aplicações ele reservas, fundos e provisões garantidores dos beneficies
previstos nbsta Lei a "élell óus minuno s iJdCljU<JUUói de dlversrflcaçdo, Illjuldel: c scqurança
económico-Irnauceu a e conlorme eslillJclr~Cldo pelo COl\sclll(l MOllCt,ltlO r'Jéluolléli,

V-

VI - Aplicações' dos fundos e provisões ÇJélralllldores dos r benelicros previstos nesta Lei, com
ouservància das 1l011\lClSredeli:w; sobr o 11I\\lles dQ ajJIrGlç;:\U dl~ II~CUISOS ;.1 que l:SI;:IU sujouos o s
l{e\jii\\eS 1:'luprlos de IJlcVld011Clél, ;III?II\ do dlspuslu IlU III(:I~,U illrlellul,

VII - Subordinaçào da constituição de reservas, Iundo s e provisões S)aralllldores dos beneticios
previstos nesla Lei 8 cnterios atuanais aphcávo.s tendo em vista a natureza cios benefícios:

VIII - Observado, o disposlo 110 arl 31, lnciso XI da COI1stIIUlr,:ão Federal, os jJIOV81ltos da
aposentadorla e as pensões serào revistos na 1110SI\la pr oporcào o na mesma d;)la. sempre que
se modificar a rernuneracào dos servidores elll ;:JllvldiJdr!, sendo lCl11l1)8111(~~;lendldos <'105

aposentados (~ ilOS PCI1SI()III:;lélS qlJillSqlJ(JI 1)(JlllJflu(J~·; (lIl VilI1l;II)CII:-; Jl()SII?II()III\(~III(' "()(lu~dltl()';
aos scrvrdore s em iJllvldi.lUOS, IIll.;!USIVr.: qual Ido dcculI(?III(~s (Iil 11i.lIISfullllél(,:CJU ou IccldSSlflCiJyiJU
do cargo ou tuncào om que 58 dou él é1jlOSCl1téldolli:1 UU que serviu de Idcrl~llcl<.1 para a
concessão da pensào, na Iorma da 1.01,

IX - Valor mensal das aposcntadonas e pensões nào Illferlor ao menor salário minuno vigente no
pais;

x - Hono acesso dos ~iCIVldules dS IlIlulIlIdÇUC~. leldllvd~. ;1 ljesl:Ju du:., UIIj,lt):, Lul(;tjlddus c
instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de dISCUSS~1Oe dchberaçào,

XI - F{egistro e controle das contas dos fundos Garanudor o s e provisões do R~G~NEr-\AçÃO
PREV - FUNDO PI1EVIDENCIÁI~10 DO MUNiCíPIO DE IU:':GE.NE.RAÇÃü de rOfl1FI (k;lilllél c
apartada da conta do Tesouro Murucipat;

XII - f~egistro conlabrl individuahz ado das contriburçóo s P(~SSUéllS do cada scrvulo: e dos onte s
estatais do Municipio de HEGENEI'\AÇÃO.

XIII - Escrituração conlabil observando as normas gerais de contabilidade aplicada as entidades
fechadas de previdência privada:

XIV - Identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçarnentanos de todas as
despesas fixas e variáveis com os servidores inalivos e pensrorustas bem COIIlO dos PllcLlrqüS
incidentes sobro os provemos e pensões paQos,

XV - Submissão às Inspeções e auditorias de natureza atuaua! coulábrl 11I1iJ11CClrcl,01çamcntaria e
patrirnonial:

XVI- Contribuições dos entes estatais do MUIlIGiPiQ-'j~-r':L)G[N[r~l\çi\O Il;JO pudclcJo exceder a
qualquer lilulo.A) ~Jql).r.c],cfJ)/UOL1Ui1llJúiÇ:üodo: :~2'ryldulcs ~Jlil)llc()~; (~ dr'I)(~ll(lCllIC~;'

r)·. '"
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Vedação de utilização dos recuesus. bens. d,-d,k,.~'e at, I5 para en,liIJstililúi" (li! (temlquer
natureza, inclusive aos entes cstal.us do MUI1ICII'Il!\Jc--tEG!::NERAÇAO c aos servidores
públicos mumctpais e Ucpclldellll:s, LH-)ll1CUIlIU él prcsl;lt;;"lu ;lS:;lsl(:nci,ll, 11H::c!IC;1o OdOl110lóglCil,
e

XVIII -
1Vedaçào a .aphcaçào ele recursos e ,IIIVOS cur1sllluidllS 1;111litulos pllllllCOS, UJllI oxccçào Lir!

tílulos de ellll~SSLlOdo GUV\;IIIU F' (:\11;1;li

CAPíTULO IV
DA GESTÃO P!~E.VIDE.NCI;\r-{IA

Art. GO . A uestiJo prcvrdcllcli1ria do !-{[G[NE.IV\Çi\O . PIH~V . FUNDO P!{[VIDE.NCI!\r{IO DO
r,v1UNICípIO' DE RE.GENE.RAÇÃO lera SLl~l operilcionéllizaç;lo ICx(~cutacla cio Ior mn autônoma e
independente a da Prefellura Municlp<J1 de I\E.GU~EI\/\ÇÀO puder1do sor eOl111dt;)du serviços
espe cializ ados de torceu os.
Art. 7° - Preservada a autonomia do RE.GENE.HAÇÃO . pr{EV . FUNDO PRE.VIDENCIÁI~IO DO
MUNiCíPIO DE HEGEN[f~/\ÇÃO, a ~eslCIü prevldcllC1jlliJ a que se refere o éllllqU (1Illl~llor, tcra por
finalidade.

a) eslabelecer os ;instruf1l81110Spara a atuacào. controle e supervrsào. nos C<JllIpOSprcvideuciario
administrativo, técnico, atuaria: e económico-Iuianceuo. observada él leUlslação federZJI,

o) lixar metas,

c) estabelecer, de modo objetivo. as respons abindades pela execucào e pelos prazos referenles aos
planos, programas, projetos e atividado s a carqo do W::GCNE.RAÇi\O . PW::V . FUNDO
PRE.VIDE.NCIÃRIO DO MUNiCíPIO DE !~E.GE.NE.r-{AçAo,

d) avaliar desempenho, com aferição de SUiJeliciencia e da observancia dos principios da leuallcJade,
legitimicJade, mor alidade razonbilidaclc. propon.ronnlut.ulc. unpus soalidado. c;corl0rlllclc!il(]C C
publicidade e atenduncntos aos precouos constuucron.ns. leg,Jls, reULlléllllelllarcs, CSI,llllliJrlOS e
regimentais aplicáveis;

e) preceituar parâmetros para a contrataçào, gestão e dispensa de pessoal, sob o reUlIlle estalutário,
de forma a assegurar a preservação dos mais elevados e riqorosos padrões tccrucos ele seus
planos, programas, projetos. atividades e serviços. e

f) formalizar outras obrigações prcvistas r:11I dispositivos dec,la Lei c da l.eqislaçào geri11élpllCéJVcl

CAPíTULO V
DOS BENEFICIÁRIOS

ArL 8°· Os beneliciários da previdência municipal de que trata esta Lei classificam-se em segurados e
dependentes.

Sc ç ao I
Dos segurados

Art. 9° - SdO scqurados compulsóno s dü prcvld01lCla rllUlllClpLJllllSllluidiJ por esta Lei

I - os servidores publicas ativos da Prefeilura Munlcip<J1de I~EGEr\jERAçÃO do Estado ue Piaui,
suas Autarquias e FUlldações, e da Camara Municipal de rU::,GE::NE.RAÇÃO .

I~' / •
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11- os servidoro s pubhcos muuvo s da 1·'ICfclllll'l MI11111:IJl,1Id.' 1\1:,;L:~~UU\çÍ\U, li.~~;II;I:; /\lIl,lIqlll;lS
e Fundaçóos e ua Camara MUIlICII)ClI (Ir.::I~[G UoJ I] V\ç;\U

§ 1° - São servidores públicos ativos aqueles ocupantes de cargo efetivo que nào se encontram em
gozo de qualquer beneficio de aposcntadoua

I

§ 2° - São servidorps pLIUllCOS inativos auuclc s que so CI1Clllll!;,J1I1 CI11 qoz o de <jll;!lqller uru dos
beneficios constante" UO incrso I, alino as "iJ", "lJ", "c", "d" c "e" lIu ,li tlUU l? do sta Lei

ArL 10 - O servidor afastado em de corr éucia ele reclus ào ou detenção, Ilcellça para tratar de
interesses paruculares. para o exerci CIO de mandato CII~tIVlJ Cl!1 qllJlqlwr e spccre cJp ucença sem
vencimentos, fica obrigado a recolher. rnensalmente. ate o Sü diJ lJtil do mês subseqüente. a
contribuição - relativa a sua parte e a do Puder PlJblico, levando em consider aç-io o seu ulluno
vencimento, devidamente atualiz ada, sob pena de pelda ULl qualldiJue de scqurudo

§ 1° - O valor da contribuiçào devera acompanhar os indrces hxados 11UPlano Allual ue Custeio

§ 2° - Ficara suspenso o direito é)OSbenelicrcs. previstos nesta Lei, do souurauo que deixar de recolher
2 (duas) parcelas consecuuvas ou t1 (quatro) 11ÓOCOIlSI~cutIVélS, sendo que SOlll('llIp pO(\(~r;l ser
re abilitado a par tir da quitaçào inte qr al do debuo.

§ JO
- O servidor af~stado em decorrência ele serviço militar obriqatório tera o tempo de alastamcnto

contado para efeito de aposentauoria e as contnburçócs ucvidas por ele e pelo ente élO qual esta
vinculado serão recolhidas ifltewal1l1ente, pelo elite fllUI1IClpéJI durante o periodo ue afastamento

Scc ão 1I

Dos dependentes

Art. 11 - São dependentes do segurado do REGENERAÇÃO - Pf={EV - FUNDO PRE.VIDE.NCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE RE.GENE.RAÇÃO, sucessivamente

I - cônjuge; a companheira; o companheiro; os filhos de qualquer condiçào, menores de 21 (vinte e
um) anos ou invaudos ou mcapazus:

11 - os pais:

111- irmãos, de qualquer condiçào menores de 21 (vinte e um) anos ou invahdos ou mcapaze s:

§ 1° - Os dependentes elencados no inciso I COI1COrrel11entre SI para a percepção dos bcneticros

§ 2° - O enteado e o menor tutelado equiparem-se a filho, 111ecJléJI1tcdeclaração do scqurado e desde
que comprovada a dependência econónuca na forma estabclecula 110 I~egulalllellto do imposto de
Renda.

§ 3° - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada rlliJllttilll uuiào
estável com o segurado(a), do sexo oposto, entidade Iarmhar COill convivência duradouro, publica e
continua, estabelecida com o objetivo de constituição de íarnilia, nos termos da legislaçao vigente

§ 4° - A dcpondéncra CCUI1ÔllllCél das pc':H(d:t',NJ{c~/(jj\;(;,tl lilLl;,O I !.l-J~.l~!.;i'ílirjúr:! PI(~:,\IIIIIlJd C' ,I (j;L;

demais deve ser C0l11prOViJUa 1:1'1'1";"" """ " 1'1',··,,'''11'/""""'1"" ""lel,' U ": I
/,,./,, ri: t'li'll () I'fi• 1:1::i 1/111' 1111' 101 :11111 .•...(.1111\1\(11 '7:: V) ';-; I

/& ~Vll'(,:" """I ",I' r'l,n'jl' " <I"" r". . o ':'!- de ::" JJ J'\ I LI (, 1 0_,., fl~l"J('II\..'r;l\·:\(I·11 :'L. ._'- /_.:....L- "-f~. I "

-:1;,::;:~I,~7~,:.I;::,::::::,,;;,t11f':r- .----,
Pr;l~';' S:'LJ Gunculo, 217-11 • .(iUllt'W,JI~i..t)':\.ill(I'f1~';111\I'11-:.c'li\';·!I,\,ljJU-Olll)
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§ 5° - O ex-cónjuqe ou ex-companheiro separado. de Ialo Oll lle du cuo. e o divot ciado concou er a COIll
os dependentes elcncados 1)0 inciso I desll: .u lujo. dl~sdc <llll: lt~llll;l ;lsscl)lIrado por dl:ClS;'IO )lIdlCléll o
direito a porcepçào de pIJI1S;IU ilIIIIH~llIICl;'1

Cl\lJiTULO VI
DOS BENEFiclOS

Art, 12· Os benefi1i'Os previstos na presente Lei consistem em'

I -

11 -

quanto aos segurados:
a) aposentadoria por invahdez: . " . 1'1 T I C /\ C 1\ ()
b) aposentadoria voluntária por Idade: /\ U I r., . .1,,"" "1.1" " ••"hl'

c) aposentadoria voluntária por tempo de contrrlJlIiç;J0l', .\·Iil'" 1\""" \,r"'."\ll~., I'" '.'.I'II,;<,('l\111<l0'
.t" I· .', '\\ q"" 11'

d) aposentadoria compuls oria. , ,,"1.1 " ",li '.1. I"" ,11111 \ o .
r c . I' I"\''' } l" c,\ '\

e) aposentadoria especial do professor, I";" IJl1 .. I'::" 'l'l._(:D::,LL 10-
f) auxilio-doença: \(1':',<:1;'" ,I, (~\f]:(~-....._.._.._..:._,-
g) abono anual; ,_I . ":"\.)ltI'<io ~;ltlO'
11) salário Iamilia: e ·....··(·<·r;I' ,ir (: .,1'"- r,':: r'I,,"

\ . fllt \ .. 1'111,/"1,,,

i) salário maternidade 1':""',-'.' . "r."'··""'·" ,,' (
. I I I . l'l.dl

R"J,\ ,,,,,'."" __ \

quanto aos lJepemlentes . ~_._._.-~" ;;'\,'1o
___..-:-.':'~,)li!) I. ) :;\I~

a) pensão por morte \' '-. ' 1~·i·,)I-,' ,. I :l,)',lll' .
I (;:\ • _ \(.\"jl) - pt{ltL~

IJ) auxilio-reclusáo: e \ 1{ll,I t l" :r~l:(l(l - 01) _
~"l. '1'1 .. 11 ...--c) abono anual. 1~1:0·. (i,l'l.' _
Cl'.\) _--\ -_ .....

, ,.----
§ 10 • O valor mensal dos beneficios previstos nesta lei nào poderá ser superior ao valor da última
remuneração do segurado, no cargo efetivo em que ocorreu a cOI1CeSS<30do beneticio

I -

.•§ 2° - O valor mensal dos beneficias previstos nas alineas "a", "b", "c", "d", "e", 'T', "q" e "I", do inciso I e
em todas as alineas do inciso II deste Llrtiuo nào podere ser inferior ao valor do menor 5;:11;3rI0minuno
vigente no pais

Se ç ao I
Da aposentadoria por invalidez

Art, 13 - O segurado será aposentado por invalidez sendo os proventos

a) integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável;

li) proporcionais ao tempo de contribuição, quando a invalidez permanente <..10 scqurado não se
enquadrar nas condições e specilicadas n;.l aline a antcnor

§ 1° - O valor do beneficio da aposentadoria por invalidez será calculado com base na rernuneração do
servidor, sobre as quais tenha havido incidência de contribuição prevldenciária

§ 2° - Para o cálculo de proventos proporcionais a que se refere a alinca "b" deste aruqo. seu valor
corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da totalidade da rcnruncraçào do servidor na data da
concessão do beneficio, por <3110completo de contriburcüo SI: 110111el11,e 1/3U (um tlll)t;) é1VOS), se
mulher ;/,

/0'1(''',-1
7
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§ 3° - Considera-se doe nca ~lrave, CUI1ta\-jIOSCl uu uicur avul. pala 11115do dispo sto ne ste aruuo.
tuberculose ativa. alienação mental. nnopla sta 111,lll(jn,l, 11;mS011ii"ls(~, o sclero sc 111\J/llpl.:1, p;lIi"llisli"l
11I(!VI~rsi\'I!1 c 1I11;:lp;,IUl:Ili1I!, \':,,<lII'IJ;;II.1 I\I,IVI~, <lI)I'llr,;1 . lr : 1':III\1II','JII, 1!',pulI<lrI'J,IIII"'.,' .1I11r/lI()~,;1I1If~,
11l!IIUp<lllil ql;IVI~. 1!:,;LIc!(J!> ;IV;III~:;rliu:, dI: 1';"/,'1 (1):.II')ll! dl!IIJllll;lllll'). :;II1\II(llll'~ dI! IIllll11(HI(~IIl:ll!I)(,I;l
adquirida (AIDS) Consrdcra-sc t;11111J1'I\1CrJl110 doeIH':;1 qravc. ;,J LCtjllCllél totéJI, dI; ClI11IJOsos 011105,
desde que caractehzada após o mqre sso no serviço pll\)IICO, pal;'l os entes estatais do Munlciplo de
f~E.GE.NE.f~AÇÃO, <~Ióm de outr.is (1110;1 Lei :lS~;II11\I(;fIl111 ' "

o ) \

'"

'I 1 '
l
'

! r"
fi' " t' n.

,~ C ii' c; \
~, ' r ': (1' :

"~o . ti .•

_.--_._----"-

§ 4° ~ A aposentadoria prevista IlO capuí deste iJrtltjo só soro concedida após a comprovaçào da
invalídez do segurado, mediante pericia re;]II~;:lc1;:) por jllllt;l Il1ÓdIC;:1dpslt.Jnaua pelo I'{,[G[NEI'{AÇÁO
PRE.V - FUNDO PRE:VIDE:NCIÁf\IO DO MUNiCíPIO D[ r~[G[NU~AÇi\O

§ 5° - Sendo comprovada por junta meurca dcsiqnada pelo r~[GE.NE:RAÇÁO - PI~EV ~ FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO, a re~ll)rlllaçél() ou a recupcr,,~';:1U do SCSlllléldo
aposentado por invalidez. sera SIISI)(~11S0o JldU~1I1Wnl() cio h(;llIJIICIU

Seção I1
Da aposentadoria voluntária por idade

ArL 14 - O sequrado, servidor público eleuvo. poderá se aposenta: por rdade, voluntanamcnte.vcom
provemos proporcionais ao tempo de COI1tlllJUIÇ~1ü, desde qU(~ atenda i1S SIJS)ulr1tes conurcóe s e
requisitos minimos cumulativamente:

I ~ G5 (sessenta e cinco) al10S do Idade, se 11UI118111,c GU (SOSSlJI1t<l) <:JI10Sde IdéH.!e, se mulher. C

11- tempo mínimo de 10 (dez) anos de exercicio no serviço publico e 5 (cinco) al10S no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria

§ p -Os proventos da aposentadoria voluntária por Idade serão eqUivalentes a 1/35 (um trinta e cinco
• avos), se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, por ano completo de contribuiçào previdenciária,
lendo como base a ultima remuneração do carqo elctivo em que se délr~i a aposentadoria

§ 2° - O valor do provento calculado na forma do paraqralo anterior não poderá ser super.or a 100%
(cem por cento) da última remuneração, sobre a qual incidiu a contribuição previdenciaria para o
REGENERAÇÃO - PREV ~ FUNDO PREVIDENCIÁfi.IO DO MUNiCíPIO DE REGENEr~AçÃO, no carqo
efetivo e~n que se dará a aposentadoria

§ 3° - Para o segurado que tenha preenchido o requisito previsto no mciso I deste ar trqo. mas que nào
tenha 5 (CIllCO) anos no carqo efetivo, pode lá iJpOSeI1t(lI~Se COI11 a rCI111111Crélç;JUdo cargo
anteriormente ocupado, desde que tenha o tempo de 5 (cinco) anos neste cargo, cumulauvameuto com
os demais requisitos e condições fixados nos incisos I e 11do caput deste artigo

Seção 111
Da aposentadoria voluntária por tempo de contr ibuiçüo

Art. 15 - O segurado, servidor público titular de cargo
com proventos integrais, de sde que atenda às
cumulativamente.

efetivo. poderá se aposentar. voluntariamente,
seguintes condições e reuu.suos minimos

I
I I - 60 (sessenta anos) de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 1101Tlem, e 55

(cinqucnla c CiI1CO) anos de idade e 30 (trIl1t;1) ;:.\I10Sd(~ cUIlIIILJuIÇ~IO, se mulliur. (~. /
i-'[ ~:'/',

~. ~-"-_. --, - .,
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tempo minimo (J<~ 10 (doz ) ;1110:;dI; I!X(!IC1L!() IICI S(~Y,lt,:<I,l?I;)'.;li/'(')'i{'{f (CI!1CO) ;1-'-;'~~~-';~C';~iIU nlotivo
cn 1que se U<JI<Ji.I iq)U~l:llt; ulou: I

;"

11 -

§ 10 - Para o sequrado que tenha pr eeucludo os reqursuos previstos !10 inciso I deste dltl\jO, mas que
II,J() tell!lil 5 (CII1Ct1) ill)O:; 110 1;,II!j(1 (!II!IIVI1, illldl!liI ;'1111:,1!11t.1/:·,1!\()III ;1 r(!IIIlI/II'r;J(JIlI rio CiHliu
antcnormunle OCUPfu, ue"d~ ljue tUlliliI () lcrllj)U dl~ ~) (I.IIICU) ;I/IU,; 11I!:;lc C,I'~IU, UIIllUldllViJllIcrlte com
os demais re quisüos e condiçóe s üxadas nos IIlClSUS I e 1I do caput ue sto ar uqo

Art. 1G - O scqurauo que Illurcssou rCljlll,lI11ICIIle 8111C;IIÇJOcl(~llv() 11;1,llillllrllstIiH,,;'I\,l [lllIJII\;,1 élt0 '1 ~ uo
dezembro de 1991.3,poder;) oplar pcli! ;lpo:;I~rll;J(IO";1 vullllll;\rr;I,' eUIII jlluvcrllus IIll"ljliw;, quando
cumulativamento:

1- contar COIlI ~J (cmuuunt,: lJ u cs) ;JrIUS UlI 1I1é1ISdI! IdddlJ, !,U IlurllulIl, l: 'lU (ljll;IIl:IJ!;1 c ullu) iJrlUS
de idade se mulher:

11- tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetlvu cxercicio no car qu em que se dar~1 a élpOslêlltadoll;), e

111- contar com tempo de contnbtnçào prevruencrana l\lual, no uununo ~l soma de

<1) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos. se mulher e

b) um período adicional de coníribuiçào equivalente a, no minimo 20% (vmle por cento) do
tempo de contribuição que, no dia 1G de dezembro de 1991.3,faltava para atlll~W o 1III1Ite de
tempo constante da alinea "a" anterior.

Art. 17 - O segurado de que trata o artigo anterior poderá optar pela aposentadona voluntária por
tempo de contribuiçào com proventos proporcionais. quando cumulativamente

L- contar com 53 (cinquenta e três) anos ou mais UC idade. se IIOlllCl11, e tl8 (quarenta e oito) anos
ou mais de idade, se mulher;

11 - tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivoexercicio no cargo em que se dará a aposentaüona:

111~ contar com tempo de contribuição previcJenciária igual, no rninirno, à soma de;

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher: e

b) um período adicional de contribuição equivalente a, no rninirno, 40% (quarenta por cento)
do tempo' de contribuição que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite
de tempo constante na aline a "a" anterior

§ 10 - O provento da aposentadoria por tempo de contribuicào proporcional, ser a equivalente a 70%
(setenta por cento) do valor que o scqurado poderia obter se aposentasse com proventos integrais,
acrescido de 5% (cinco por cento) por ano completo de comnbuiçào que supere a sorna a que se
refere o inciso III do artigo anterior, até o limite de 100% (cem por cento)

§ 2° - O sequraco que tenha preonchicto os rcquisuos previstos 110 Célpllt deste iJltl(jO r: ~;(,lIS IIIUSUS,
111<1Snào t81111<JJ (cinco) ~1I10S110c;lI\jn CllJlIV\J, jJUdl~ld ;lpll~;I~r!l;!I,sl~ !:l1"1 1(~IIIlIIH'I;II,:,ill tlll GII\lO

(\.,/('4':; ,, "
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anteriormente ocupado, desde que lCI1lléJ o li:llljJu de f) (UIICO) ~IIlUS neste CéJl\jU, cumul.urvumeutc com
os demais requisitos

I'
SC\(jo IV

LJa,aposentadoria compulsória

I
-;":'~;~:::;{--:;'~/--:;-;;;~~,7::-;;~I"

}(IIU C'('lI"f)() ('(/l"iIlO, .\",v
n'~Ur'H(~1"(I~·,jt) - {lif/ili

(.'(',1) 1,., !:,\;} .(.'·,d
'------~---.. I

Arl. Hl - O seyurado ativo que CO/llpIOt.:H 70 (setenta) unos do idade ser a aposentado
cornpulsoriamen te '

§ 10

- O valor do beneficio da apOSCI1léJcJUlléJcompulsóna sora calculado COIll base IlOS provemos
proporcionais ao tempo de contriburçào e serão equivalente s a 1/35 (um trinta e cinco avos), se
homem, e 1/30 (um trinta avos). se mulher por ano completo de contribuiçào previdenciaria
§ 2° - O valor do provento, calculado na Iorma do paráqr alo anterior não poderá ser superior a 100%
(cem por cento) da l',IIII1];) rumunornc.io, ~;ol)/(! ;] qll:iI inculru ;1 ClJlllrilJlllç:IO 1)[(!VI!I(!IIU;JlI:1 p:lr;:l o
REGENEr~Açii.o - pREV - FUNLJO f)r~I:VILJ[NCIAI~IO DO MUNiCíPIO DE RL:GL:NU\i\CAO 110 carqo
('[I'IIV() 1'111qlll~ ~;(! <!;lld :1 ;1I"1';"lll;I<1"II;1,

Sc<,:;io V~-~
-: ,.--), Da aposentadoria especial do professor

Art. 19 - (} professor segurado que comprove efetivo exercício nas funções de rnaqisterio na educação
infanlil,/1~ ensino Iundamental ou medro. tcra dirouo a aposentadoria especial. com provenlos

\~~:r(aiS, desde que preencha, cumulauvamcntc as sequmícs condições e requisitos minunos

1- 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade: se 110111eI1l,e 50 (cmqucnta) anos de IUélue. se mulher:

•. 11 - 30 (trinta) anos de contriLJuição na função de magistério, se homem, e 25 (vinte c cinco) anos de
contribuição na função de magistério, se mulher: e

111 - 10 (dez) anos, no rninirno. de exercício na função de rnaqisterio no serviço plllJIICU e 5 (cinco)
anos no cargo efelivo, na função de maqisteno em que se d~lIó a aposentadoria

§ 1° - Considera-se para efeito do disposto nesta Lei, CUlllU, ef etivo exerciciu nas funções de
magistério, exclusivamente a atividade docente

§ 2° - Para o sequrado professor que tenha inqres sado reglllarfllel1te 8111carqo ue flliJ\jISlúI lU, éJtú '15
de dezembro de 1998, poderá se aposentar voluntariamente, com proventos integrais, desde que
atenda as seguintes condições e requisitos cumulativamente
1- 53 (cinqüenta e três) anos ou mars de idade. se homcm.«: '1[l (l1ll;1leI1l;1 e (li/o) ill1US ou mars elc

idade, se mulher;

" - 5 (cinco) anos, no mínimo, na íunçào de maqrsterio. exclusivamente na atividade docente. na
educação infantil, no ensino íundamcntal ou médio. como servidor público efetivo da Prefeitura
Municipal de REGENL::RAÇÃO.

111 - contar com tempo do cOlllril)Ulçiio prcvlucllCI~1I1i1 IUlléll, 11011111111110,~I sorna do
,.::i (: I

,( ,

_.,-~---_.._---_._-"-
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Praça S~() Gonçalo. 217-1l, (,'CI1I11), 1(l'J~CIlCl;I~';\i1 (1'1) - lTI' (1'1·11)()-()()()
CNl'j U(J.55<1,\),I:\/()()() 1-,12 - 1·IJlldl';J.\ (()\\~(,) :,q'l-11'!7 /II'(IfIII',(({'fl"T({,('(I11l.hl'
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<:I) 35 (trinta c cinco) <1110Sclf~ contnburcáo 11<1flllHJIO do 111il~JISlóIIO, se /101110111,l~ 30 (trinta)
anos cJe contribuicào na tuncáo de Ill<:.](JISI0,10, se 1l1uII1el', c

11) 11111IH~lIllllll dtlll.l()II,1i >i,' UJllllli'"I1,.,IIJ "'1"IV,Ii,,"II: ,I ,'()';;, (VII 11" I"" u:III'J) <\11 1'''''1'" '1"1:, /1,1

data de '16;ue deLelllulo de 'l~~U, fallav;:1 péllél ;lllll~JII o 11I11111~lle Il~ll1po CLJIISI;lIllc tiL) alilleéJ
";1" ;lIll(!rlorl'

§ 3° - Para otcitos da aposcntuuoua cspcclill PI(!VISI;l IIU Pdlil\ll;)rU'~;cqullllu ll(~~,te ;1111(j{),() t('IlIPO de
serviço exercido efetivamentc nas íunçóes de maqistcrio. ale a U<llél de 15 de dez embi o do 1998 ser a
contado com acrcscimo u(! '17'Y" (d(>;(?<;s()I(~ por CI~lll()), S() I](JlI](~IlI, (: )0':;, (vI/11(; por u)lllo) s(' f11l1111()r

Scc â o VI
Du Auxilio Doc nç a

ArL 2U, () auxilio-doonç.: S(!I;I U)IICVdld() ;l() ~;(~qll"ld() qll(~ V(~IIII;] fl(:<l1 IIICilp<lul;ltlu P;II;1 () Ir;lll;lllio
por prazo superior a 15 (qUII1LC) dias e sor a pdCJU dur ante o período em que pcrmanccor mcapaz. ou
será transformacJo em aposentadoria pOI invalidez a crileno da pcr icia medica re aliz ada por junta
medica indicada pelo HEGENEHAÇi\O ' fJHEV - FUNDO PI-{EVIDENCII\HIO DO MUNICipIO DE
REGENEf~AÇÃO

Parágrafo Único - O auxilio-doença. desde que prccncludos os ruquisitos pal;l SU;1 COI1CCSS{lU,
somente serão devidos. (I CUIILJr

1- cJo decimo sexto dia da incapacidace, quando Icquclllla ate 1lll1lél dliJS dupots deste.

1i - do requerimento, quando requer ida após o pl azo previsto IlO 1I1CI.SUI

ArL 21 - O auxilio cJe que trata o artiqo anterior corresponderá á remuneraçào que o Segurado recebia
na data do afastamento e será pago mensalmente. durante o periouo ern que, comprovadarnente. e a
critério da perícia medica re ahz ada por prllflsslonnl II11JICéldo po!o I~EGENEIV\Çi\O - Plü::V ' FUNDO

.• PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO, persisur a incapacidade.

Parágrafo Único - O valor do beneficio cJo primeiro e do últiruo pagamento, após a alta medica, será
calculado cJe forma a correspomler 1/30 (um trinta avos), por dia de alastamento. do valor da
remuneração cJo sequrado.
Art. 22 ' O seguracJo em percopçào do auxilio-docuça hca uLmy<Juu, sob pena de suspcns ào do
beneficio, a submeter-se aos exames, tratamentos. processos de reaoaptacóes prolissronais e demais
procedimentos prescritos por profissional médico indicado pelo f~EGENEI~AÇÃO ' fJREV ' r-UNDO
PREVIDENCII\RIO DO MUNICipIO DE REGENEI~AÇI\O,

Art. 23 - Durante os 15 (quinze) primeiros dias cJe atasiamento. incumbe ao ente estatal UO Município
de REGENERAÇÃO a que o segurado esliver vinculado. o paqamcnío do auxüio-doenca

Scç50 VII
Do Abono Anual

ArL 24 - Ao scqurado ou dependente em yozo do bcnoticio de plesléJ~',:lO conunuado scra concedido o
Abono Anual.

Art. 25 - O Abono de que traia o arligo antonor consiste em uma LI!lICa parcela, equivalente ao ultimo
valor recebido a titulo de provemos 110 cxercicio. e scra paUél ale o dlél 20 cJo mós cJ(: dezembro do
mesmo exercício ( ,

,C'v ::~-:)

I1
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Parágrafo Único - Scr~J ObSeIV;JdLl él propOIClllI1<1IIU<lUC de 1/1) (lI111UULC ~IV()S) do éll)ol1O para cada
mês de beneficio efetivamente rcccbrdo. CUI~Slliclé1l1UO-Se CUl11111110s c()l11pll~tO u pelludo l\jll,Jl ali
superior a 15 (quinze) dias.

Scç ào VIII

\.
Art. 26 - Ao segurado que tenha
(trezentos e sessenta reais), será
(cinco por cento) dó menor satano
termos do art~go 1'1 desta LeI.

Do Salário Familia

r emuner açào ou proVCI1tOS Iquals ou IIlferIOI(~S ,I r~:i;360.00
pago. mcns almonte. o salauo falllillél de valor cqu.valentc a 5'}(,
mínimo vigente no pais. por dependente. assun consuter ados nos

§ 1° - O direito ao beneficio de satano-Iamihu somente ser a auqulIlllu,J partir U<Jdatél du II~lIl1eflll1ef)tll.
de sde que preenchidos os requisitos para sua pcrccpçuo.

§ 2° ~ O valor de I~$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) provisto rio caput deste altll.)o set a corr igldo.
desde 15/12/98, pelos mesmos indices de corre cõo oplicéldos;lOs beneficlos do rü~qllllc Geral de
Pr ovidóncia Sacio I -·INSS

. I
Art. 27 - Quando o pai e a mãe forem sequr ados nos termos desta Lei, e viverem em comum. ambos
terão cJireito ao salario-Iarnilia

Parágrafo Único - Caso não coabitem, o salar io-Iarniha sel;l concedido aquotc que tiver os
depencJentes sob sua UUéJl'cJa

Seção IX

Do Salário Maternidade

Art. 28 - O salário maternidade e devido independentemente de carência à seyuracJa, servidora publica
efetiva, durante 120 (cento e vinte) dias. com inicio 28 (vinte e oito) dias antes e terrTlillO 9'1 (noventa e
um) dias depois do parto, considerando, inclusive. o dia do parto.

§ P - Eiu casos excepcionais, os periodos de repouso, anterior e posterior ao parto, podem ser
aumentados em mais 2 (duas) semanas. mediante atestado merlico fornecido por medico designado
pelo REGENERAÇÃO· PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO.

§ 2° - Para fins de concessão do salário maternidade, considera-se parto o nascimento. 1I1CluSIVCo de
natirnorto, mediante a aprcscntaçào da competente ccrtidào

§ 3° - Ocorrendo aborto não criminoso, comprovado por avaliação medica pericial. mediante atestado
fornecido por medico credenciado pelo REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO pr\EVIDENCIÁI~IO DO
MUNiCíPIO DE HEGENEHAÇi\O. a SCÇJUf8d<J tel;] direito ao S,II<1rIO maternidade couusuondcntc a 2
(duas) semanas

§ 4° . Á segurada servidora publica que tenlld recel)idu..s.al.c.irro.llJéltefllidaue será lJélgo () l\tJOI10 Anual

proporcional ao poriodo (~~ (}1'flr.I)Cj~~.IJe(F)lllyr 110d;111i~~I(?.J)(~'lcri\10.,_ .:? __
. ,"'.. til ". I~t. IC .1 .

r,f~r(\li"" '1111';\ 1l[csf~lIle lolocfll'la CfllJ!f)' u, .:~ I
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§ 5° - Se, por OCélSI;JOda COllC()SS;~1Odo S;!I;IIIO 11r;r\{!ll1ld;)(II~, IUI V(!IiI,CI{I{) quo ;1 S(~(jllI;ld;1 (!IlCUlltr;l-SC
8111 gozo elo auxiho-docnca (~~;I(; <!(;vc:lil ~,(~r C1~!',!;;]{I() IFI V(~~,j1(~r;1tio mir.ro !I{) II'!I'IIII() 1)(;I1r;ficIIJ,
dovcrido ser comumcado ~I pellCld IIHJd,C;.1

§ 6° - O salário maternidade ela scquraua, sorvidora puulica eíonva. consiste numa 1811elomensal igual
• - j .

a sua rernuneraçao inteqral no car\:jo efetivo em que se deu a IICCllyéJ niaterrudaue,

I'
Scc.io X

Da Pensão por Morte

Art. 29 - Ocorrendo o óbito elo segurado, será devida a seus Depenuelltes a pensào por morte do valor
1~ILJalaos provcntos do sQ~)ur:Jdo fdlccrll{), S{~ IIl;i1IVO, 0\1 ;IU V;!I{)I d;1 ;ll){)SCllladulI;'1 '11'1"' () sr~ql,r;l(lo
falecido terra direito na data do seu obuo

§ 1° - No caso do seguracJo ativo que, na data cJe seu talecunento não tenlla preenchrdo os requisitos
para o gozo ele nenhum tipo de aposentadoria prevista nesta Lei, o calculo do valor da pensão scra
corresponcJente àquele que o seguracJo teria direito se 110 data elo seu íalccuncuto estivesse
aposentado por invahdez nos termos cio oruuo 1J tlr:st;.1 L,CI
§ 2° - O valor da ;pellS;JO scra rélt(:éHlu Clll cotas 1\)\I;IIS cnu c t()tlu~; us dCjJcli{lr:IJt(~~·, CUlll UIICltU a
pensão;

§ 3° - Sempre que Ulll dependente perder esta quahdadu. proccdcr-s e-ó a IlOVO calculo e novo ratoro
do beneficio, considerados, no entanto, apenas os dependentes remanescentes

§ 4° - A pensão será devida a contar ela uata

I - do óbito, quando requeuda ;Ite tlllltél dias !I(!jlUIS duste,

11- do requerimento, quando re querida após o prazo provisto 11U.llic1SO I, ou

111- da decisão judicial, no caso de morte presumida,

Art. 30 - Após seis meses de declarada judicialmente a ausência do segurado, será concedida pensão
provisória aos dependentes

§ 1° - Meeliante prova inequivoca elo desaparecimento elo sequrado. em virtude ele acielente ou
catastro!e, seus elepenelentes farão JUS à pensào provisória. sendo dispensados a doclaraçào e o prazo
exigidos neste artiqo

, ,

§ 2° - Verificado o reaparccimcnto UO seguracJo, cessara imediatamente o payalllcllto da pensão
provisória, ficando os Dependentes de sobnqados de reembolso de quaisquer quantias J~l recebidas,
salvo ma Ie

Seção XI
Do Auxilio-Reclusão

Art. 31 - Aos Dependentes do segurado detento ou recluso que não esteja em gozo ele aposentadoria
ou auxilio-doença, será pago, mensalmente, enquanto perdurar esta situação, o auxilio-reclusão de
valor equivalente ao da última ~IHllr'l!úY.lÇfalf.réU?bM~ elo órqào empreqador, elesele que esta tenha sido
suspcnsa", L ' (:,'rli[i,'" q:r" "Jlr"~"'III,' [111,,,,,,,1'.\(\CII"["-

/(/~1/(;~""'7 r c- ,'or:\ /1 ''I I' I:I! qlH' IIH' JI1I :IJII ef..l'II!II!111.

. 1"'\" ,,'1:,: "" , """"l' I. r l u u fi"
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§ 1° • NelO s or ú LlDVI<JO,DIII 11(~l1lll1lll;1 IlIjI(')(';:,I:: lu 11;1\1;11111:11(')t!() ;lllx!l,U rl~C(lI:,;"I\l ;j{):; I )"IWllt!':IIIIJS \lu
sDuur<ldo que tenha rucelJlllu, CUIIIU ullu u.: Il~IIIlIIj(:r;It,;;I\J, V;!lIlI :',IIj){:lIUI ,I I,:i, :',li(),{)() (!:I~,:(~lliu!; C

sessenta rcars), valor este que devera ser currlUllJu lle:;L!c 'I:..i/li'/Ull, pelos l!leSIIIUS 111liICC~:;d() corr oçào
aplicados aos benefícios do HeUllne Ger<J1 de P,rbVld(~11CI~1Sou;11 - Ir-,J~;;:)

li I' " '/ 1 r ' /'\ I' II (),,: l\ 11T " " " .•
§ ,2° - t.111 qualquer ,llIpolese, o dLlXIIIU-ll~cILlS;(l S0I11CII\l~ ~;(!I;I IIl!vldo ;IUS dl)\ll:)llllcll\~':i 1't:!/fll~léllllo ,fü,~k
mantido <.lqualidade.do scqur.ido 1"'I'illl'" 'I':"" I'" I , ,1,,1 :11

"
""'1\111""'

I •.. . •• 11 '111" 1\\\

~

C> i 11'. l'I _\,1 :' '.' ' •. :.'~ 10 I I (' ,t, 1\\ 11:.

, ".,,:,1 ""'(I , 1 '§ 3° - O auxiho-roclu ;-10:;CI;'I dl:vldu" I"UIIi;1I di> <I.Ii;1 I"" .' , 'I J Ih, J (., 0,_)
! I" 'I'" 'I" "","" ',. {'/ ', I ,( Jf\!/ _.. ,-,,--

1- Llél reclusão. quando requendo ate til 11\;.1 dias IIU8POISdesta ''''''''''''''','' ""L" ../l~"í·- , ~i'o"
. :' /j f li' j (I LI ( I I" Li I 11, / - f C I1~I1 (J "-

I r .,,' .,..,.(.,(.,.1.· " (f!H'~

11- do requct imcuto, quando 1(:qlJ(~lldo ;ljJl')é; o P/,I/U IJlr~vl:;11) IH) 1II1:1:'()I '''';'',.', .:",,,,,,,.', '":
, • c i "/, I t r I_ ,.,,/1..:..:..-- __ --.

'..,I(~(,;.IUX" ---------- '1"'1)\
__ o -.-' I' ()I

Uos prazos c c arúncia \ 1:,\I:'i(,1!;/lJ J)() ",I

I . I') 1 ',/1 11111, •." I
\ Illlll ( ,111 I \ 1\." ,

Arl. 32 - Os pléJLOS de Célll;11CIiJ p.Jl~l UtllU do!, l)t)11I;111,IOSpJ(~vI:,I()~, IH~~,I.l Lei ~,:l<j 1:, ':' 11' 111.',1,," " I' II ' , "11 (., '
, , \" __ o ,_,,--"

para o auxiho-dounça e aposontudona Pyl illVdlldcl,12 (do,:e mcs o s) Llc C011lrIlJul'",lu CI11 fiJVOI
do REGENERAÇÃO· PREV - r-UNDO P~EVID[NCIARIO DO MUNiCíPIO lJE f{[GGJEf~I\ÇÃO,
salvo se éJ1I1CiJ(JéJCldild(] fOI decullclllc de ~ICltI()llll) de) qll<JI'IlICI II;lllllf)liJ ou CHI:;;I,

,I
!

!:l I" - Nuo SCI;J eXIUIlld lju.,ilquel \.<Ilell(.J'\ !lill!..l (I IJt:ILt:I)IIIH:J1IIJ <lu ;'"lldI1U 11Iolll;1111<1.1\1,;, tld j}l,'II'"IU
decorrente da morte do sequrcdo, abono anual, iéluxil,o rectusao 8 salauo féll\lillél

, I

§ 2° - Não estão sujeuos as car ancras prevIJlas neste iJIll~jO os S(Jljllrados que IIllJfe~.:>éJralll, ale
15/12/98. em caiqo efetivo, 110 serviço publico! 1110Municipro d8 1'~lGEto,JEfV\çi\O,e seus rcspectrvos
dependentes. ~I

, I

s·I ,. XIII12(( •.lU

•. Das disposições uerbls relativas aos bcncficios

Art. 33.~ E de 5 (cinco~ anos o pr az o de UCC;~d~!IICld de todo e qualquor du cito uu aç;Jo <lu :;(~ljlHLI<JU ou
beneliciàrio para ravrsao do ato de conce ssuo, de UCIlefICIO, <Jcontar do dra IJfIlIlCIIO do 11;(;$ scglllllle
ao do recebimento da primeira preslação OU, q~~ando for o caso, do dlél em que tomar CUIll1(!CIIIl0.lllo da
decisão indetentória definitiva nu ámbito adn nnistrauvo

1I

Parágrafo Único - Prescreve em 5 (cinco) anob!. a contar da data em que deveriam ler sido IJi3lJas toda
e qualquer ação para haver prestações vencid~ s ou quaisquer resllluições ou diferenças devidas pelo
REGENERAÇÃO - P,REV - FUNDO PREVIDf:: CIARIO DO MUNiCíPIO DE R[G[NEr~ACÀO, salvo o
direito dos menores. incapazes e ausentes, na If rma da LeUlslélç;iu Civil

i
ArL 34 - COIll exceção do beneficio de pen~(J: pUI mor to. duranlo () por iodo de pl)r!;l~fJ,))I) dr~ ludu e
qualquer beneficio também scrào devidas di contubu.cócs IJlevldlJncltJrlas ao f~[G[i\!U~AÇAO -
PHEV - FUNDO PREVtDENCIARIO DO MUl\J/[1f'110 DE f~[GEN[I\AÇÃO, de C()IlfUIIllld,ldc COl11 a~,
disposições fixadas 110artigo GG I
Paráqraro úniCO' No poriodo de gOLo do J"IlcfICIO, ~:i.ll)e ao ente estatal elllIJfC(Fll/l)I rucolhor <l
parcela da contribuicào a seu caruo, ao RI:::q -NEHAÇI\O - PI,[V - FUNlJO PREVIUENCIAf\IO DO
MUNiCíPIO ~E f~[GENLI\I\ÇI\O 1\ fJ;JfC:~ld, d(~Vldd pelo !.;:_~Utllé.](JO soru <lC~>CU1I,l;Jdél pelo
REGENERAÇAO - PREV - FUNDO PREV'DE'lC'AI~'O DO MUNICIPIO DE r~EG[r'J[r,A(:i\O quando
do paqarnento cJobeneficio 'Ir, < !----.-------- ..,---~~~~/ - -- ---ir

I -

II

I'I;I~';I S;'I\I ( ;\III~';iI( I, :111·1 \, ( '<:1,1\~~{~~~:I-I~'~~,~,lll ( I' I) - ~ 'U·)~I~I~~·;{)-(-II·;--- ------
~'NI'.1 ()(I,y"I'),I,lilJ()(I I "I.~ - hl/l~'/hl.\ (li:; :;;-;(,) ,)1),1 11'1/ 11//'{./lII'.II/'I"II'II,I'/lIII,/1I
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Arl. 35 - o scqur ado em ~jO;:O de ;llIXIlIO-doCI11,:;I. ()lJ ;1f)USCI1l;ldorl;1 pur IJIVdlldc/, r~:;!;] uIJrlq;J[j[) ;1 sr~
submeter, sob pena de suspens ao do PéJ(1i1l1l\-~lll()do boneücro p(~rlodICélllleI1le ;1 0X,IIIi{~S IIwdlCOS i1
carqo de junta medica deSlljnéHln pelo I~EGENEIV\Çi\O - PI~EV - FUNDO PI~EVI[)[NCII\I~IO 00
MUNICjplO DE HEGENEIV\ÇI\O. 1;1;111dS~;1111;1 11;11;IIII!;rI!u:'. jlIIH:C:;~;()S. 1(';It!djl!;IV-)C:; jlluIIS:;IOII;W; c
demais procedunenios presentes pOI aquele scrvico IIICdlCO

Parágrafo Único -I; periodicidade a que se ref cro () "capul" do sto él;II~I() será defIl11t!;1 1'(,1;1GerêllClél
de Previclência do r~EGENEHAÇÃO - PHEV - FUNDO PI~EVIDENCLI\I~IO 00 MUNiCíPIO DE
HEGENEHI\Çi\O, ouvida a .lunlu M(~\lIC;I, Cil~;() d r;;rso, (~I1\III\.;1 ';lIIICIIOI d IUO (cr:lllo (? Ullr?llld) \11;15

Art. 36 - O boneücio será piJ\-jo ouetamcnto ;l qU(~11ide drroito ou a prccuracJor COlló;llllllcJU por IIIéll1cJéllo
outoruado por uistrumouto j>uIJllc(), () ({ll.ll II;-I() I\~I;I I";I/() S\If>!~II()1 ;1 Ci (S[~IS) IIII~:;!::;' pu\l[~l1(lo sr~1
renovado ou rcvalidado

Parágrafo Unico - O procurador dever a lirmar. pr:!rélnle o REGENEI~AÇÃO - PI\EV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO 00 MUNiCíPIO DE f~EGENEr~I\ÇÃO. Trn mo d(? f\eSpOI1Sal)ill\j;]<I(~. l11et!li1l1Ic: o CjlJill
se compromete a comunicar qualquer falo que venha él Uell!11I11I1éll él perUa Uél qLlallddd(~ ele pr ocur ador
ou evento que poss,a invalidar a pr ocuracào, pnnc.palrnento ,1 SUpCIVCI1lêl1Clél ele óbuo 011 IIICélj)élCIUé.lUe
civil do outorqante, 60b pCrliJ de 1I1CUller em :;(III~:ÜC,; pC?lkllS célIJlv(~IS

Art. J'l - O beneficio dcvuío ;IU SC~)lIl;I'-'U uu l{(;jJl!ll\lclllr: c.rvtlr uot ilr: IIICIjJ;l/ se:I;1 Pd\)O dU

representante leCJal, tutor ou cur ador nus terlllOS le rcquisuos da le~JlsldÇé-IÜcivil

Art. 38 - Todo segurado, dependente ou representante legal dos mesmos. assmara os formularias e
fornecerá os dados e documentos exiqidos penocücamonte pelo I~EGENERAÇÃO - PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERI\ÇÃO, pala provar o cumpruncnto dos ruqursitos
necessários a obtençáo dos benoücros. ou qar anur a sua manutencào

Parágrafo Único - O cumprimento dessa exi~lêllCla e essencial uara o recebllllellto cios l;eneficlos, ou
.• sua manutenção.

Art. 39 - Sem prejuízo da exigência de apresentação de documentos hábeis, comprobatórios das
condições necessárias para o recebimento dos boneficios o r~EGENERAÇi\O - PREV - FUNDO
Pf\EVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE nEG[N[I~I\ÇÃO pod\~I;J (()llIiJr pruVIlI(:IIClél:; 110 s onudo ele
comprovar ou suplementar as 1I1fulllklçües fOll1l!udélS

Arl. 40 - O HE;.GENEHAÇÃO - PHEV - FUNDO PHEVIDENCII\HIO lJO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO pbdera neqar qualquer reivinchcaçào de beneficio. declara-Ia nulo ali Icuuzi-Io. se por
dolo ou culpa, forem omiudas ou declaradas Ials amonto 1I1fulIllé](,:ües pdl(l a obtcnc.ro de qualqucr
beneficio.

Art. 41 - Podem ser descontados dos beneficios pagos aos scquracros ou dependentes

contribuições devi~as ao REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENÇI/\~~IO DS M~~jcípIO
DE REGENEHAÇAO; J\ U 'I E 1\ J Te (' ,

rrrllflc'CI 11\\I':l ill(·~\'I\!l' ir,I{)l'!1~11a c o n lo-
..• .. r0 1'111/1 fi 11\ ~.:!:':d !j11f' 1I1!" [pi :\pre6~n.l8dll)\

pagamento de beneficio alem UO devido: . . I " . '. ','l{\;-' (' <10\1to.
1',1" 'i"' "I' "{:J I. ~J . r

impostos '""00' na fonle. do contorrruuode com il lo""la"jo !'i'lk'''Jêl':''\Glhli~i'°'I~_~_
pensão de alimentos decretada em dccis ào judicial: ,:I",i,' '/C' [: , . , .• ,,' "::': ~'I/""

'ú /, ~ /.",,..,,,1 .v "1'''''/'' ,f.· , ( ,,'"

, o __ /I-/(~:-/ _". - - - _;. '_ r I. i',':' .. ~.--'--<-_\
\
----:--IJc')·-l' ()1-'11'/~f'

• I' ,\ r:'I'ul: I()
..' • _ ., f '11 I I ),n, ~~In

P1il~'il S:íu (i(lII~';lI(1,217 -1\, ('1:1111(1, jZ\.')~l:lllIA·:I(I(jl-j)~I~\~ti'\'\li'(~i;;'(') I,J,~-:-~:~:II
("NI' I ()(, <;",jll.ll!()(Hlj_·I' 1'",\"11:,,, ((1\'\"'(.\ ·",'111'-: .. , .1· ... ) .,... r'" "'.1 .

I -

11 -

111 -
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v - outros débitos previstos em Lei e 'os liélJl!os autonz auo s pelo servidor, de sdo que aceitos pelo
REGENERAÇÃO - PREV - r:UNDO pr~EVIDL:NCI/\r'\IO DO MUNiCíPIO DE [\EGENL:I,\I\ÇÃO.

§ 1° - Séllvü o disposto neste i:UtlyU, U bcuefu.ro 11~1() podei a ser objeto de pCIIIIUIi:l, an e sto ou
sequestro, sendo nula ele pleno direito Sll;1 v(~II(I;I, ;illl:lld(/I() ()II (;(~SS;'I(), ou í] COIISIIIIII(JW dn qualquur
ônus de que sela objeto.

§ 2" - f\Jé.lhipote so UU 111CISU11,U UCSCl)(llo SCI;J fellu l~1I1~ill.' (j (~,CIS) p<.lIcl.'lé.ls, rl.'~;s;.llvLld;1 d oxistóncia
de má fé, quando então nào ser a o débito parcelado

§ JO
- SUlllcllte poderão sei dC~,CUllt;.rLlus o.. LlelJllus l;XISklllt;~; d tJ~lItll' d;.r CUllCCSSdO do bcncf rc.o e

de sdo que não sejam supcnor o s i10 valor Llu t,clleflClu

I\rt. 42 - L:xcetué.lda a lupotns c d(: r(~(;()III:llj(!III() 111\Ir~vj(fo, ll:l() ll<lV(~ld rl;stllul(,::IO d(! UllllllI)III',:(')(!~; f(:II;lS
ao [~EGENEI~I\ÇAO - PHI::V - FUNDO PI~[VID[NCIÁI~I() DO MUNiCíPIO DI:: 1~I::GU\j[l~l\çi\o Clll
lupóto se algul11éJ

Art. 43 - Não será devido ao sequrado e/ou dependentes o percebimento cumulativo de quaisquer um
dos beneficios a seguir dispostos

I - Auxilio-Doença;

11 - Aposentadoria de qualquer espécie;

111- Auxilio-Reclusáo:

IV - Satario maternidade

I

Art. 44 - Não será considerada, para eleito de contagem em dobro para a aposentadoria por tempo de
.• contribuição, a licença premio do servidor.

I\rl. 45 - Os proventos de aposentadoria. pensões, é.lllx!lIO·l!üCllÇ<1 e auxiuo-r cclus ao, niio podcrúo
exceder, a qualquer titulo, á remuneração tornada como base para a concessão do beneficio, sendo
vedado o acréscimo de vantagens de caráter transitório a respectiva remuneração.

Art. 46 - O REGENERAÇÃO

TíTULO 11
CAPíTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO

PREVIDE~CtÁ~IO DO MUNiCíPIO DEPREV - FUNDO

II - Conselho Fiscal; e

,. \ 11 r 1'. jv FI cJ 1\ ç II () I <:J
I ~ '>.•.

('{')'fifi(") (.'11' a pft·S{ nlt: rn!O('Úlda {'IlTlf, .~) '-.........• tI) ' •...•

""1"":·1,, 1 '~' ,j-'~l'~' 1\1' 1 r,,1 (:('I'fI"('1I I "J" , ,~ "'.~ c»
I" " ,,:.: I ,,, 1 " 'J' ""," '. c' ri..' (':::'
11<-::,""':<\1111 I' ,:1 I /_lü/~ ~ ~i..,â\'[}I . ,) ~,.' . ._~,~~"...__...._' _, ~s ~ '~"~

,1/" r i a ,/" I,"",~J"" ",,, S'/"" i:' ,'~~'
\

'J~' U
.') :....' :), \
"" t.! ~

IJl c;.
J\,(",",1 ,\".. ,"",/"1,, ,i., " fll",;"

REGENERAÇÃO terá a seguinte estrutura

I - Conselho Deliberativo,

111- Gerência de Previdência.
(1/&:;.

(. I' I- ~'1.\ I '.1 v/'." I (',1

R' I. / ,\ I I,' '1 ,1(/ _ s-r I,r

1(,

l)ra~'a Si'iu Gonc.i!o, 217-1\, Centro, I{CI'l'lll:r;:<Jlll (1'11 - (TI" ()'!<ll)().()()()



: ..•. ~
'<{

" " ' ./

._-------~~
ESTADO DO PIAUI S~: ; /\IJ'1'I::NnL·jl<.:,lu

• .,. •.. ~~ I'" CI ~ " . ·"'llllg1".1 :\t t)\l~~Tlll..:, - _r~ _ ' (r.'.J. r- I' -l' l' ';.(1./.. j 1 \...' doufl=i1E S f:~. D~fE~ ~!~~ ú!.:6 f{t.:.v 4r.' ~I . I Pj~~".D-/ro
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. .r, Ar(;" ,\ l; /l.' l:ÀO • ,-/ /111

Se ç à o L::'. ..._:
Do Co ns c ll io Dclib c r ntiv o

Art. 47 . O Corrs elho Delloeréltlvü do HEGENEr~l\çÁü - PI~LV - rUNUO pr~EVIUENCtÁr~IO DO
MUNiCíPIO DE REGENEI"\AÇÃO sera consuluido de ate S (ClI1Cü) IllOIlIlJIOS efetivos c 1 (um) membro
suplente para cada um, a saber:

I - dois servidores, do qundro ofl'IIVO d(~ qll~II~;qlll:r do~; (!lltl)S ostat.us du MlIllicípiü do
I~[CE:N[T\AÇÃO, mcucados pe~l() 1)II~rl;lto, st:IHlo 1]111:11111lh:lc~s. il cutóuo tio I)rdcllo, s(:r;1 o
Prosidonto do CUI1~;(;111Ol)t:lIi)(~1 nuvo, '

11- lIllI ~;I)IVI(It;I, tlu I\lI:ldlIJ Cll)IIVU tlt) 1I11;W,qlll:l ti,,:, t:lIll::; 1;:;1:11:11:; du MlIIIIClplU ele
I~[G[N[I\I\ÇÃO, IIKIICélUU pelo IJutll:r L_c\.W;I'lIlvu.

-,
111 - um s-ervidor, indicado pelos servidores pubhcos municipais do r~CGE::NE::f"\AÇÃO,

preferencialmente alraves do SIl1UIC<ltU ou !\SSUClél<;;JU lie Selvluores, sendo que UIl1 deles do
quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do MUI1ICipIO,

IV - UIII ropre suntantc lid ::3uClcdade Civil IIHllc;rdo:; p(~lu I\ul:lly. U!\U·I~I)~jlul\ill. CI~C llll IIISlltlll~~;-IU
congênere.

§ 1° - Os membros suplentes ser ao de siqnado s apllci.lllUO-S() os mesmos cruenos fixados para os
membros efetivos.

§ 2° - Juntamente com os titulares e para cada UI1l, será de siqnado 01 (um) suplente rcspccuvo, que os
substituirào em suas licenças e nnpoduncnlo s e os sllced01iiu f;1l1 caso de V<\C~IIIt:liJ. conservada
sempre a vinculaçáo da rcprescutauviuadc

§ 3° - O mandato dos membros dosiunados pelos jJoueres [xecutivo le Le\jislatlvo ser a de 04 (quatro)
anos, não sendo permitida sua recondução para o mandato subseqüente
.•§ 4° - O mandato dos membros indicados pelos servidores plll)IICOS mumcipars de I\[GENCF\AÇÃO e
os membros representantes da Sociedade Civil será de 03 (três) anos.
§ 5° - Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros

§ GO - O Conselho reunir-se-à, ordinariamente, urna vez <J cada mós, com a pr csenca da maioria cJe
seus membros e suas cJecisões ser ào tomadas por maioria SI/li pies de voto

§ 7° - A função de Conselheiro não será remunerada, devendo ser desempenhada no notário
compatível com o expediente norma' ele trabalho

§ 8° - O Conselhei;o que, sem Justo causa f altar a trcs scssócs cont,ecutivélS ou seis alternadas. terá

seu mandato declarado exunto.

1
§ 9° - Os membros do Conselho D(~III)eratlvo dever ao ser contribuinle s Oll 1J(;IIr:fICi;ÚIOS do
REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDE:NCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENEr{AÇl\O, com
exceção dos representantes da Sociedade Civil

§ 10 - O Presidente do Conselho Deliberativo elo r~EGENE:HAÇÃO - pr~EV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGEN[f~AÇÃO lera voz c voto de desempate I1<3Sreunióes
do Conselho.

§ 11 - As cJeliberações do Conselho Delillerativo serão lavradas em Livro de At<is
, /

/ ".)":»
--------_._--------_._---------------------_._-_. __ ._ .. _------------
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§ 12 - As convocações ordinanas e extr;'lOrclil1élll:1S do COl1sel11O DpliI)(;riltivo sor ào f(!lt;lS por escrito,

ArL 48 : Ao Conselho Deliberativo compele

I - Deliberar sobre iJ politicn di! IIwcstll11l'I1toS d() lü:CI:NEIV\Çi\O . I)I~EV . FUNDO
PHEVIDENCIÂI-{IO DO MUNICilJIO D[ 1-{[CEN[\-{I\ÇI\O;

11 - beliberar sobre Regimento Interná', cio r~EGENEr~Açi\o . pm::v - FUNDO fJr~EVIDENCIAr~IO
DO MUNiCíPIO DE ~EGr:N[I~I\ÇÃO;

111 - Deliberar sobre as DlretrlLcs Cf~r;!I~> dl: ~ltll;I~:~iu (\ll I~[G[NEHAÇÁO - PI~lV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICílJIO DE I-{EGENU~AÇÁO,

IV - Deliberar sobre o Quadro de 1:>05S0iJl P. o Pl,mo de Caltfo e (,alillio5,

v - Deliberar sobre a Nola Tecmca Atuaual e o IJlélll0 AI1Uél1de Custeio:

VI - Deliberar sobre o lü:l,ltÓIIO I\I11l:JI dd GCICIICld do 1)1I,~Vldl;11Cld,

VII - Deliberar sobre os BalanceIes Mensélls, bem como o Balanço e as Contas Anuais do
r\EGENERAÇÃO - PI~EV - FUNDO PREVIDENCI/\r\IO DO MUNiCíPIO DE r~EGE:NEI~AÇAO,
JpUS apreciados pelo COI1Sl~111OFISCél1e /\lILillul Imll~IJCllllcI1tc,

VIII - Deliberar sobre a aceitaçào cJe I)OllS e 1(~q:Jdos otcrccrdos <10 r,EGENl:::f\AÇAO - pr,EV -
FUNDO PHEVIDENCIÁI,IO DO MUNiCíPIO Df: W:GEN[!V\Çi\O,

IX - Deliberar sobre a aquisiçuo éJllCllilÇ:ilu ou oncléll,;illl dI ~IJl~1is 111)()VI~IS, IJCIn CUI1IO ;1 dU:rt;'IÇ~io de
doações com encargo:

X - Deliberar sobre a Proposta Orçamcntana anual. 1!l:111 COII,lll SUélS I'OSpf;ctIViJS
elaborada pela Gerência de Previdência do I'\EGENEI-{AÇÃO PI~E:V
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO:

Clltf:roções,
FUNDO

XI - Deliberar sobre a contrataçào dos serviços especialrz ados de lerceiros parél geslão íecnica.
operacional: e patrirnonial:

XII - Deliberar sobre a conlralação de Consultoria Exlerna Técnica Especializada para
desenvolvimenlo de Serviços Técnicos Especializ ados necessários ao REGENERAÇÃO - PREV
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO, por indicação da Ger encia
de Previdência: ,I

XIV -

Funcionar corno órgão de aconsolhamonto à Ger cncia de Previdéncia do HEGEf\JERAÇÃO -
PHEV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE f\EGElNEr~AÇiúj(,)~\s~~jt\~~tões por ele

, I 1 to(,l'pl'\ 1'01\10'suscitadas: I','rlili,'" I\U" :t \lft'H'1! l'" ' I"f '11lt' 11\1' l\d Hpl '~!'.I..'nltu1),11' 1,,,111 11,>11,.11.11, .

L r, 1~)lljl'~dt!\1 {(/\I\
Baixar AIos e Instruções Nonuauvas: complementar Ollld(:l~1'.llb:;l;'(JO,1 . 'J ri [)/JiJ-

H"l-!"tll'! ;jt:~\(I·1 I •• -.". /- - -

P' d 'I 'I' " L . C Iri Â(j\'raticar os ernals a os atri )UluOS por esta el. "" ,..""""" --,"L' "-'-"""'-';':",--
,) I 1I I I) .' J. '" jn 01 D(l

(")/"-'. _ / (1f;(1 ('I ,("'f~rl{' ./[1

I L-, 1· F,r,,·,.it '\"',~J''/'"'' .1,· " {!/i('"

c 1'''' : JS /'.\'J {'.'1 lI'

A f f," \ l-/:,:t ',11/ - /".,(I(
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Seç50 11
Do Conselho Fiscal

Art. 49 - O Conselho Fiscal será composto de UJ (u ó s) membros efetivos e '1 (um) membro suplente
para cada um, a saber

I - um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais' do Munlcipio de
REGENERAÇÃO, indicado pelo Prefeito,

11- um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais UO Município de
REGENERAÇÃO, indicado pelo Poder Ley,slativo:

111- um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Munlcipio, indicado
preferencialrnente pelo Sindicato ou As sociacào dos ;:~ervluores Publicus MurllcipéJis de
REGENERAÇÃO

§ '1° - Os membros suplentes serao de sujnados ;lpIICélr1llo-se os I110Sr110Scriturios Iixados para os
membros efetivos.

§ 2° - O mandato dos membros dcsiqnados será de 03 (três) <:1I10S,o qual devora coincidir com o do
Conselho Deliberativo. nàosenuo peruuuda sua rcconducào j);lfd o 1I1L111dalosubscqucntc.

§ 3° - Juntamente com os titulares e para cada um ser;j ell:slçjlléldo 01 (uni) suplente, que os
substituirào em suas licenças e 1I11pedllllelltos e os SUl.Uil!ljU om caso Ul: vac<.-IIlClé.l, conservada
sempre a vincuiaçào da represontauvutac!o

§ 40 - Ser a firmado I ermo de I)osse dos Conscll ](;11os.

1

§ 5° - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada tres meses, com a presença da maioria
de seus membros e suas decisões serão tomadas com o minimo de 02' (dois) votos

..
§ 6° - A Iunçào de Conselheiro Fiscal não será remunerada, devendo ser dcscmpcuhada no horário
compatível com o expediente normal de trabalho.

§ 7° - O Conselheiro que, sem Justa causa, Ialtar a três sessões cousecuuvas ou seis alternadas terá
seu mandato declarado extinto.

§ 8° - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu Presidente em sua primeira reunião
ordinária, após a sua posse.

§ 9° - O presiuent~ 'uo Conselho Fiscal ter a voz e voto ue uc:selllp<.Jte,·', ,
I

§ 10 - Os membros do Conselho Fiscal deverão ser servidores ativos, contribuintes do
REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO

§ 11 - As deliberações do Conselho Fiscal serão lavradas em Livro de Atas.

Art. 50 - Compete ao Conselho Fiscal.

Acompanhar a orqaniz açào ~OS[{;Grli[ÇOD<J.8<llaJc·OSe a admissão do pessoal:

C"rlíli<'n qll(' :\ pr<'~t'lIte lolo\.:('pln e o n lo- .\'----.~-·--·-I:~~;?f;'~~~i;·:~7)·\
rt~ 'et111l " t" íl:i1::t1 '1'1\' IlLO Itl! ap r osuutud o , (':1 I ('J.-!.Jl< ~ ~

- -I '.J
11\,\(1 q un l 11\0' 1'1' "I "dou !Ú. , j-t'III! ('(>11.1:'1') ('arillO, 5,J
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11~ Acompanhar a oxccucào OrçéJl11elll,Jllil UO 1-\E.GE.Nt.::HAÇAO PI~t.::V FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇi\O, conferindo a ctas siücacáo dos fatos e
examinando a sua procedência e exatidào

III - Examinar as prestações efetivacJas pelo RE.GENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO
DO MUNICiplO DE REGENERAÇÃO aos servidores e dependentes e a respectiva tornada de
contas dos responsáveis,

IV - Proceder, em face dos documentos de receita
mensais, os quais deverão estar Instruidos
encaminhamento ao Conselho Deliberauvo:

e dCSIJes<J' a veriticacao Jus balancele s, , r'

COIll os esctarecimentos devidos, para

V.- Indicar, para contratação, perito de sua escolha para exame de livros e documentos:

VI - Encaminhar ao Prefeito Municipal, anualmente, ate o mês de março, com o seu parecer técnico,
o relatório do exercício anterior cJa Geróncia de Prcvidóncia, o processo de tomada de contas, o
balanço anual e o inventário a ele referente, assim COI110o relatório estatistico dos beneficies
prestados;

VII - r~equisitar à Gcróncia de Prevld01lU;1 c ;10 l.Jresldcllte do C(lIl~;e"lo I)Cllb(~I:ltIVU ,,~; IIl[UIIlI;lções
e diligênCias que julqar convorucntc s e ucco ssuuas ;IU (/t:S(:1I1pcnllo d(~ Sll;l'; ;:.tllil)lll(/)(~S c:
uouhca-Ios .para corr ocáo de IIlc~jlll;lIld~ldes Vt:IJiIC,ldd~; (: cXI(jlr ilS IJI()Vldl~11CI(lS de
regularização:

VIII - Propor ao Gerente de Previdência do m:GENEFU\Çi\O - PREV - FUNDO pr~[VIOENCIÁRIO
DO MUNiCíPIO DE REGENEHI\Çi\O :JS medidas qllt~ jlll\FlI do mtci cs so J):Jlcl les~lI:Jrd:Jr a
lisura e transparência da adrninistraçào do 1118SI110,

IX -

x -

XI -

XII -

XIII -

, . ,_ I .
Acompanhar o recolhimento mensal das contribuicóes para que sejam efetuadas no prazo legal
e notificar e interceder junto ao Prefeito MunicqJal e demais titulares de órqàos íiliados ao
Sistema Municipal, na ocorrência ele irreqularidade s. alerlando-os para os riscos envolvidos,
denunciando e exigindo as providencias de rcqulanzaçáo. e adotando as providencias cJe
retenção dos impostos e taxas Junto aos orqàos competentes para rCSjulé.lrizaç<Jo das
contribuições em atraso;

F)roceuer a venücaçáo dos valores em doposuo na ícsour ;1[/:'1, 0111LJ<JIICOS,nos admuustr adore s
de carteira de investimentos e atestar a sua corrccào ou denunciando Irre~Julé1ridades
constatadas e exigindo as rC9ulaJlzéJ~:Ü(;~:',

Examinar e dar parecer prévio nos Contratos e Acordos a serem celebrados pelo
REGENERAÇÃO PREV - FUNDO PREVIDENCIÁHIO 00 Ml)~ICíPIO DE HEGENERAÇÃO,
por soucitaçáo da Gerência de Previdência:

I

Pronunciar-se sobre a alienacào cJe bens 1J1lOVelSdo REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO 00 MUNiCíPIO DE HEGENEHAÇi\O,

Acompanhar os processos de concessão de beneücios. verificando sua le(JitilllillZldc,

XIV - Acompanhar a aplicação das reservas, íunuos e provisões qarantidore s dos beneticios
1 uW<f,V}jjtpl' lJlfl9lói\t.Çéi , notadarnonte no que concerno ;:')O!JS0IV;lIlci(] dos critérios d{~ S(~gllrilllçll,
j reflI3LJ!U~~íl~~II~,li(,\\lic.kli1\1~ de tinutcs ..I.11':;l2'í.i.ul~2_(1~'C(1111:1'1111,-lf,:;-IOdos recursos, C ,
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r~ever as suas próprias decisóes .. fUllU(J!lHJlltélllllo qualquer J!os~(~êl'~fterZ-i~iJJ, .Ót ~;' ..;; •.-- ---Proceder os demais atos necessários à nscauz acào cio REGENERAÇAO - PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE f~EGENEHI\ÇÃO, bem corno da \JeslJo do Regime
Próprio de Previdência do Murucipro de REGENEr~AçÃO

XVI -

Paráyrafo Único - Compete a todos os membros cio Conselho FISCéll, Individualmente, o direito de
exercer fiscalização dos serviços do REGENERAÇÃO - PREV -, r=UNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO, não Ihes sendo permitido envolver-se na direção e administr açào do
mesmo.

Seção 111
Da Gerência de Previdência

Art. 51 - 1\ Gerência de Previdência do REGENERAÇi\O - PREV - FUNDO PHEVIDENCIÁHIO DO
MUNiCíPIO DE REGENEHAÇAO será composta de um (';l~runto ue IJI cVldencl;J c um As sistente
Administrativo Financeiro.

§ 1° - Os cargos de Gerente de Previdência e de Assrsteutc I\JlllIllÍslrallvo Financen o. scr ào ocupados
por servidores municipais ocupantes ele caruos efetivGs c nomeados pelo Prr:fcllo MUlllcipal

§ 2° - Os servidores indicados deverão pertencer ao quadro olcuvo de quaisquer cios entes estatais do
Municipro de REGENERAÇÃO, e possuírem nível superior de escolaridade e qualificação necessária.

§ 3° - As deliberações da Gerência de Previdência scráo reglslradas em Livro de Alas.

§ 4° - Será firmado Termo de Posse do Gerente e Assistente nomeado.
I

§ 5° - O cargo de Gerente de Previdência e ue provimento em coinissão, e ser a exercido por um
.•. servidor público efetivo, que receberá urna gratifica\:ão de fllllÇ{lO 'no valor equivalente a 15% da

remuneração de seu carqo efelivo

§ 6° - O cargo de Assistente Administrativo Financeiro é de provimento em comissão e será exercido
por servidor público efetivo, que receberá uma gratificação de função no valor equivalente a 10% da
remuneração de seu carqo efetivo.

1- Represenlar o REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO Pf~EVIDENCIÁRIO 00 MUNiCíPIO QE
REGENERAÇÃO em juizo ou fora dele,

11 - Superintender e exercer a Administração Geral do REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO;

111 - Autorizar, conjuntamente com o ASSistente Administrativo Financeiro, as aplicações e
investimentos efetuados, atendido o Plano de Aplicações e Investimentos; ... f

/IL~(
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IV - Celebrar, em 1101110do HEGENErU\çi\o - PH,EV . FUNDO 1)I~EVIDENCIÁr~IO UO MüRICipIO ..
DE REGENERAÇÃO em conjunto com o !\SSISlelllc I\dlllllllstr;:lllvo Fillélllcello, os Contratos cle
Gestão e suas alterações, e as contrataçóo s em todas as suas moualidatle s. Inclusive de
prestação de serviços por terceiros,

v - Praticar, conjuntamente com o Assistente Admllllstratlvo linancciro, os atos relativos a
concessão dos beneficios pr evidenciarios previstos nesta l.er

VI - Elaborar em conjunto com o I\SSlstCII.!C I\dlllllw~tl él.!IVO Fll1d~lCelro, a proposto orçamcnlaria
anual do HEGENEHAÇAO - (J1~t':V . FUNDO IJI~I=VIDl=NCIAHIO DO MUNiCíPIO DE
RE~ENERAÇÃO, bem como as suas alterações,

VII - Organizar o quadro de pessoal do acordo COIl1o orçamento aprovado,

VIII - l:.x[.leLlir instruções e ordens de scrvrços:

IX - Organizar, em conjunto com o Assistente Adllllnistréltivo Financeiro, os serviços de Prestação
Previdenciaria do HEGENEHAÇi\O - PI~EV - FUNDO Pfü-:VIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO;

x - Assinar e assumir, em conjunto com () I\sslstr~lllp I\dll1llllstrntivo Financeiro os documentos e
valores do HEGENEHAÇAO - PHEV - FUNDO PI~EVIDENCIÁI~IO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO. eresponuer jundicamcute pelos atos c latos d(~ Interesse do
REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁl\IO DO MUNiCíPIO DE REGEr\lEl\AçÃO;

XI - Assinar, em conjunto COIll o Assistente I\dlll1J11stratlvo Frnauceiru, os cheques e demais
documentos do REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO; movimentando os fundos existentes:

~ XII - Encaminhar, para deliberação, as contas anuais da lnstituicào para o Conselho Deliberalivo e
para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas dos Pareceres do Conselho Fiscal, da
Consultoria Atuarial e da Auditoria Externa Independente.

XIII - Propor, em conjunto COIll o As sislente I\dllllflistrélllvo Financeiro, a conuatacào de
Administradores de Carteiras de tnvestuneutos do REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO dentre as instituições especializadas
do mercado, de Consultores Técnicos Especializados e outros serviços de interesse.

XIV - Submeter ,ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal 0p assunto_s a eles pcrt.nentcs e
facilitar o acesso de seus membros paréJ o dcs emponho de sll~ls atribuiçóc s:

XV -
J

I

Cumprir e fazer cumprir as dohbc: açóus dos COI1S<:IIIOSUeld)(:r'~J!lvo e FI:;c<JI,

XVI- Praticar os demais atos alribuidos por esta Lei como de sua compelência

Art. 53 - Compete ao Assistente Administrativo Financeiro:

I - Manter o serviço de protocolo. expcu.cnto. .rr qruvo, hom corno, baix.u old(~II~i cl(~ scrvrços
relacionados com aspecto íinanccrro:

f
/Jr~;,
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I /'I' ,,( . 1, I
Elaborar e transcrever el1\ uvi os propuos os contratos lC'III1<;;'·~:/I;·~·i'S'~·IICil<:lçÔeS, {,L_~;' I,--III - Supervisionar o serviço (\l~ r('I:J~;()e~; (JlilJllc:ls c os dl~11;lll1ICDI mtcma.

IV - Administrar a área de r,ecursos 111IlI1anos' do RE:Gl:Nl:RAÇÃO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE r~E:GE:N[f'<AÇÃO,

PHE:V FUNDO

v - Assinar Juntamente com o Gerente do IJrevlucnclLl, todos os atos adnunrstrauvos ref er et rte s a
admissão, conlrato, dernis sào dispensa: licença, Iónas. alastarnenlo cJos serviços (1;:] autarquia
bem corno, os cheques l~ recuusicóns junto as iusutuiçóns Imanccuas:

VI - Cuidar para que ate o dccnno di;) uhl cI(: c;lli;1 IllÓS, <;l:j,1I11 fUIII('udus os IIlrUIIll(;~; IH:CCS:';Zllibs él

elaboraçào UO balancoto UO r110sanlcuor

VII - Manter a contabilidade financeira, eCOI1ÕmlCa e patrunonial em sistemas adequados e sempre
atualizados, elaborando balanceies e balanços alem ele demonstrativos das atividades
econômicas deste Fundo;

VIII - Promover a arrecadacáo, reqistro e quarda de remias e quaisquer valores devidos ao
REGENERAÇÃO - PHEV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENEHAÇÃO, e
dar publicidade da movimentaçào financeira,

IX - Elaborar orçamento anual e plurianual de invc stimuntos bem C0ll10 touas as resoluções
atinentes à matéria orçarnentária ou financeira e o acompanhamento da respectiva execução:

X - Apresentar periodicamente os quadros e dados estatisticos que permitam o acompanhamento
das tendências orçamentárias e Iinancniras para o exercício.

XI - Providenciar a abertura de credites aUIUOnJIS, quando houver nccossiuadc.

.•XII - Efetuar tornada de caixa, em COI1JlJllto com o Gerente de Previdóncia:

XIII - Organizar, anualmente, o quadro de fornecedores, opinando sobre o mesmo e submetendo-o /1
aprovaçáo do Conselho Delibcrauvo,

XIV - Organizar e acompanhar as licitações dando o seu parecer P<HLI o respectivo julqamento:

XV - Supervisionar o Setor de Compras, All1lox,HifaeJo e !J;rtrlll1ürllo do REGENERAÇÃO - PHEV -
FUNDO PHEVIDENCIÁHIO IJO MUNiCíPIO DE HEGENl:I~AÇÀO,' atr avcs ele ~;(stcll1a própria.'
verificando periodicamente os estoques, bem C0l110 o controljC e cons ervaçào de material
permanente: ' • ' .

,
XVI - Manler os serviços relacionados com a aquisição, receblrlH;nto,',9uarda e controle, bem corno

fiscalização do consumo de material, primando pela economia,

XVII - Supervisionar os serviços de segurança, limpeza, portaria e serviços gerais do REGENERAÇÃO
- PREV - FUNDO PREVIDENCIÁHIO IJO MUNiCíPIO IJ[ r<[GENEHAÇÃO,

XVIII - As ações de gestão orçamentária de planejamento financeiro, os recebimentos e pagamentos,
os assuntos relativos á área contábil, as aplicações em investimentos em conjunto com o
Gerente de Previdência e deliberado pelo Conselho Deiiberativo e o gerclll:iJll1cnto dos bens

J ' -,t_/ G~l
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pertencentes <10 I-{EGENEI-V\ÇAO - PI\LV - FUNDO IJI\LVIDlNCIÁI{IO [)Ú MUNICiplO -Dr:~-
REGENERAÇÃO, velando por su.:' 1I1tcqml;lde

XIX - Mallter coutrolo SOLJI(~ ,J qUiJIU<I dUêi vulor c s utulo s r: (11~;J!UI1JlJlllddtlt~SflllélllU!lIiJS e dom.us
documentos que inteqr arn o F)éltrllllôlllO (10 W~GENERAÇÃO P1'\E::V r-UNDO
PHEVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENEr~AçÃO

xx - Proceder a contabrhz acào das recortas. clcspcsns: íuudos e provisões do I'\[GENEF~AÇÃO
PHEV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE r~EGE,NEHAÇÃO dentro dos critórios
contabcis qcrahucntc aceitos c expcdll os lJéll;JllcctCS IllC11Sdl< () ual;:llll,:U ,1111ldl e as dl]lllJIS
dcmonstr açóc s COllt~J!JCIS,

XXI- Propor a contratacào dos Acllllínlstradores de AtiVOS e Passivos Fín,lIIceíros do
HEGENEHAÇÃO - PREV - FUNlJO PREVllJENCIÁHIO lJO MUNiCíPIO lJE HEGENERAÇAO e
promover o acompanhamento dos Contratos,

XXII - Manter atualizado o cadastro dos servidores sC~JlIIaclos ativos e mauvos, c de seus
dependentes, tZ1l1tO, cI:l Prc:fc:lIl1!Zl, lI:l C;-1111:1I;1[v1lllllUP;11 {~ dl'lll:W; ('lIq;-IU~; ('lllJll(~tFIII()I'~:'
mumcip.us vu iculndos ZIU Illslllulo dl! I 'J(~vld{~IIU<1 do MIIIIIUI)lO dl~ 1\L:l~U~'-'U\(,J\U,

XXIII - Providenciar o cálculo da folha mons al do s !Jeneficlos ,I sei e 111 PélCJOSpelo RCGCNEHAÇÃO -
PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO aos sequr ados e
dependentes, Je acordo com os disposruvos lcqars.

XXIV - Responder pela exatidào das careucias e demais cUI1lII~:õ(;S eXI~idas P,l!é'l ;1 concessáo de
quaisquer beneficies aos se~uracJos que () Il;qUCI (JIum,

XXV - Proceder o atendimento e iJ onontaçáo LlOS :;cqLlr<Jclus quar ilo dOS seus du cuos e deveres para
- I . .

com o REGENERAÇAO PHEV r-UNDO fJI{EVIDL:NCIAHIO DO MUNIC!f)IO DE
REGENERAÇÃO,

..
XXVI - Proceder ao levantamento estatistico de beneficios concedidos e a conceder,

XXVII - Propor a contratação de Atuário para proceder ás revisões atuariais do Sistema Previdenciário
Municipal:

XXVIII - Substituir o Gerente de Previdência em seus impedimento s eventuais.

Art. 54 - O HEGENERACÃO - pr~EV - FUNDO pnEVIDENFIÁHIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO, para a execução de seus serviços. ter j pessoal' [requisitado da murucipalidade,
dentre os seus servidores, os quais serão colocados a sua disposição com todos os seus direitos e
vantagens asseguradas, garantias e deveres previstos em Lei, não podendo perceber remuneraçào
adicional.

Seç50lV
Das disposições gerais da adminislr aç âo

Art. 55 - Os membros representantes dos drvers o s ('lrq<JOS colcqiados da Estrutura Adlllillislrativ<J do
HEGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO'DO MUNiCíPIO DE REGENERI\ÇÃO não ,

(''i &:.).
" "
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poderão acumular cargos no Institutu, 11105111Uque IIHJICéJUUSpaléJ uryãus drlurunte s c pur diferentes
entes municipais ou entidades.

Se ç à o V
Dus Atos NUrl11.Jliv05

Art. 56 - O Conselho Deliberativo, por sua iniciativa ou solicitaçào ~'ja Gerencia de Previdencia ou do
Conselho Fiscal, deliberará quanto à cnussào de instruções c normas operacionais em atos
normativos

Parágrafo Único - Os atos norma tivos serão cnutidos sol» e as sur ilos 01111550S em Lei, ou em
complemento com o objetivo de esclarecer.

TITULO 111
CAPíTULO I

DO PATRIMÔNIO E DO EXEf-{cicIO SOCIAL

ArL 57 - O patrimônio do REGENERAÇAo - Pf~EV - FUNDO f)f\EVIDENCIARIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO será autônomo, livre, de svincuíado de qualquer outra entidade ou ente municipal e
constituído de.
1 - contribuíções compulsórias do Muuicrp:o (Prefeitura c C~II11éJréJ)e demais orqao s crnprcqadorcs

de que trata esta Lei, UUS servidores auvo s , CU111U1I11l:lil:;pUStu, 11Uaruqo GO lic~;ld L(;I,

11 - receitas de aplicações de património.

I
111 - produto dos rendimentos, acréscimos ou correções provenientes das aphcacóe s de seus

recursos,

.•. IV- ccmpensaçõcs financeiras obtidas pela tralls[erüllci;l (\élS [Iltidades l)ulJlic;l~; dl~ Previdúncia
Federal, Estadual e Municipal;
subvenções do Governo Federal, Estadual e Municipal,V-

VI - dotações, doações, subvenções, legados, rendas e outros pagamentos de qualquer natureza:

VII - produto do imposto de renda retido na fonte, na forma da legislação em vigor

ArL 58 - qs recursos fll131:celros e patrunoruais _elo REG4NEHAÇÃO - PHEV - FUNDO
PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE r~EGENERAÇAO, <jé.lré.ll1:tidores dos beneficios por este
ass cqurados ser ao aphcuclo s. por intcnuódro de Illstltl.Jlyües 1'I ivadas ou f)lJ!JIIG1S contratada C
REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO aplicará c
seu património no Pais, de conformidade e01l1 as dill:tll/.u;; c;st,JIJl:lcCldlJS pelo Consoil.o Dullt!Üratlvo c
de acordo com a determinação do Conselho Monetário Nacional

Parágrafo Único - As diretrizes e stabelecidas pelo Conselho Dehberativo orientam-se pelos SO\Yl-jtl11~
objetivos 1\ 11 'J' 1-:N -, I C l\ <.' 1\ () ~ :.-:

, r)

('" [1\1\,'" ,; li,' 11 I'1,,' ,'\ li!' 111111('" Ili f\ r (111 t, -t u)

a) segurança dos Investimentos, [,' ,:11',1.' • " ""I '1'\1' \\\" t •• 1:1)1\nf;l\lI!tld ,O ~-

b) rentabilidade real compatível com as IlIPuteses.a.tuélllélIS, lP."11I'1'1.:1 ,111' " I".l("'.:r'; '" c ~ .c, ~

:~~tíqUideZda~ aplicações par_a~a~an:nLOdos~ellefiCI~~',EL'~":~ul',,('~1ílt.I'I\/-~~i' .~_\i
/I1,1/ i" ,/(' I <, r "/j (' 1/;)""" I" ,-" J "/J :J .
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Art. 59 - O exercício social terá duração de 01 (um) ano, encerrarí'~o~se"êhi'3f'ue' dezembro; ": Q;
Art. 60 - Caberá ao Gerente de Previdência e ao Assislol1le Ad/11111islléltivo Financeiro <l ildrnlnistr<JçzlO-
e çlestão do HEGENEHt\c,;i\O PHEV FUNDO PHEVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO, ouvido o Conselho Deliberat.vo

( "-")=----_.--
:'>;

Parágrafo Único - A administração e gestão do REGENERAÇÃO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENU~AÇi\O POdl~/éJ ser tcrcoiriz ada

PREV FUNDO

Art. 61 - Os recursos a serem de spendidos pelo REGENEHAÇi\O - PIÜ'::'V - FUNDO PI~EVIDENCIÁRIO
DO MUNiCíPIO D[': 1~['::'GCNt::HI\ÇÁO, ;1 Iilld() d(~ I )(~~'II('~;,I:, Adlllllll:;II;I!IV;I:; I~ tll~ (:11:;1('11) d(~ ~;(:lI
Il".1CIOI1<:1I1IoI1tO,u.io pUlJc/ilO, 0111lupoto:«: dlljlllll,J, (~XCl~tI(~/IJ 1)(!/U:/111/,JlI/x;ltl(J /)(1 1)1;1/1(1A/1l1;JI tI(~ seu
Custe/o.

Arl. 62 O REGENERAÇi\O PHEV FUNDO PI~EV\DENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO devera manter os seus /e~lstros contabcrs próprios em f.:llano de Contas, que
espelhe com fidedignidade a sua situacào econô/llico-fini:.1I1CClla c patrimoruaí de cada exercício
evidenciando ainda. a s dc spe sa s e rocei t; 1S 1)[eVIL!t!11C1,'1IIds ;1S~;i:;\(~nci.iis pi,lll i,IIUIIÍ; li s fin<1I1cci/',1s e
aduunisuauvas. alem de sua srtuacúo auv.: e paSS/V,I, /cS(ll;i1;1\llI li qlll,: lk.;p0e <.J lL~lW;I;1\,:'.lUv/~Jc/Ilc

ArL 63 - O REGENERAÇi\O - PHEV - FUNDO PHL:VIDENCIÁI~IO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO, prestará contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Piaui ao Prefeito e
~l Câmara Municipal, respondendo seus gcstorcs pelo fiel dcs ompenho de SUi.1S atribuições e
mandatos, na forma da LeI.

ArL 64 - É vedado ao REGENERAÇÃO - PF<EV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
I~EGENERAÇi\O atuar C0l110 i/lsl/tlliç;lO fll1;)/1(;(:II;l, COI1U':tlc:r (:11Ql/l::;tIll1O, ,IViJl, <lU;Jtc, bem C0/110
prestar fiança, ou obriqar-sc de l.ivor por qualquer outra [0//11,1

Art. 65 - No caso de licença do servidor, com redução de salário mensal, fundamentada por direito,
, constante do Estaluto dos Servidores Públicos MunicipaiS. as suas contribuicóes mensars bem assim

eventuais obriqações contraídas com o REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDr':'NCIÁRIO DO
MUN IC iPIO DE PE G [N [r~/\ç i\o que qu: 1/ tI(! /11 /Ir lIplll (,~:I() LU/li ';t ~l/~, VI.nt.uuoul ()~; \(!/ il( 1 UJ/11lJ I)() :,r; ()
ultimo vencimento total mcus al recebido.

ArL 66 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, e os Vereadores nào são considerados segurados do
REGENERAÇÃO - PHEV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE REGENER/\ÇÃO, não
havendo, desta forma,' contribuições destes para o REGENEHAÇÃO • PREV . FUNDO
PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE n.EGENEH/\Çi\O, salvo se alem da condicào acima sejam,
também, servidOreS'f?úbIICQS efetivos dos entes estatais do Mur1lci[Jlo ~rf'\EG[NEf~AÇÃO.

CAPíTULO II
DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 67 - A previdência municipal estabelecida por esla Lei ser a custeada mediante recursos de
contribuições compulsórias do Município, Câmara Municipal, Autarquias, Fundações e outros Órg{Jos
empregadores abrangidos por esta Leí e dos segurados, bem assim por outros recursos que lhe forem
atribuídos,

§ 1° - O Plano Anual de Custeio devera ser elaborado por Assessoria Atuarial com rc~istro no loi/. -
Instituto Brasileiro de Atuária.

(,C 'L·'~J·
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§ 2° - A Assessoria Atuarial, ao elaborar o Plano Anual de ~(;;;i\(S(;\(d~~6f(~lhrojeta~ ~:5.~eLY .. de
forma seyrey<lua, referente aos scuurndns e dep(~Jldcf)tcs 1I1;ltIVOS, em data antcuor ;J vivónciLl desta
Lei, para,efelto de re~::Jlstro contul»l. acompauhamcnto c couu olo d(; SlIél cobcr tur a

CAPiTULO 111
DI\S CONTHIUUIÇÕES

Art. 68 - São receitas do REGENERAÇÃO . pr~EV . FUNDO PREV'IDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO.
I· a conlnburçào mensal compulsonn dos srn vulorcs zlllVUS sol)IC éI r(!sjlCCIIV;1 1(?l1llIlICI;lÇi:'IO,

Inclusive sobre o AOOIIO Anual, 110valor lie 'll'X"

11 - a contribuição mensal compulsória da Prefeltw(l, Cillllill (.I, J\lIt;lrquia e Fundill;<)eS Pul)ilcélS do
Municipio no valor de 11.1

};, da folllll de:: Jl~lq;lI11e::liI() doc; SC:IVldol(~S é'lIIV()~;, 111Clw;IV<:sobro o
Abono Anual,

111· os rundimentos e Juros pr overncntcs dLl éJpilCLl<,:;JOdo" rucur sus do HL::CENL::H.Al;i\O . PHEV .
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE r\EGENEI~AÇÃO,

IV - coações. leyados e outras rcceuas

§ 1° . As contribuições dos servidores em atividade c as IHCVISlilS no 1I1USO 11 clo sto Artiqo serào
creditadas na conta do REGENEHAÇÃO - PI~EV - FUNDO pnEVIDENCIÁI~IO DO MUNiCíPIO DE
HEGENERAÇÃO ate o dia dez subsequcnto ao UiJ COlllpctellC1d

§ 2° - Sobre as contribuicóe s mencionadas 110 p;HélljliJfu é.1I11(:llur, nào clc~dIlLlcli.lS rl<l conta do
- .. I -

REGENERAÇAO - PREV - FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIF.JI,O DE REGENERAÇAO, no prazo
estabelecido, incidirào multa de 2(};, (dois por cento) c juro s.u ra;:{)() de 1(X, (UI11 por cento) ao mós
calculado sobre o debito atualiz ado pelo ICIJ-M dil l:lIl1d;I\~~I() (;l~llIl!() Véllqél~, ou pelo 1I1dIC(~que vier
eventualmente a substitui-to, ate a data de seu efetivo P,lllélllle::nto, sendo da t e spons abrlidaue UO

.•. Conselho Oeliber ativo do REGENERAÇÃO· PREV . FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO as ações necessárias, inclusive judiciais. se for o caso, pai él yiJran!ir os
recolhimentos pelos órgãos empreqadoros eJeque trata essa lei.

§ 3° - Os valores relativos as conlribuiçóe s IllCI1S<JIS UcflllldéJS neste artiqo sur ào debitados:
automaticamente, na conta do Fundo de [.Jarticipaç;Jo do Municipio, pelo Banco elo Brasil ou outra
Irr;tl!IIlIJIO 1);Jllr;~jJid, d(~t(;llt()I;J dd eun!;l do lru u lo de! 1';lIlICIP;JI,.;lo (!l) MlII1ICiplu c (;j('CIJ\;I<!;1 om Iavor (10

I~EGENEHAÇÃO ~.PHEV - FUNDO PHEVIDENCIÁHIO DO MUNICiP,IF DE HEGENEHI\(AO,

§ 4° - O yestor devera oficiar a 1I1StltUIÇ210 de CIedito, lI11e:uiatamellte após a criação do
REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO PREVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE nEGENERAÇÃO,
comunicando o valor das folhas de paqamento de pessoal, que servira de base de caícu.o ao
recolhimento das contr.buições, fazendo constar o seu caráter irrevoqavel lnocorrendo nova
comunicação, o recolhimento será feito com base rlél últuua IllfollllélÇ;JO
§ 5° - Se, em razão de impedimento Judicial ou conu alual. as referiu as conuiburcóes não forem
creditadas ale o 30° dia do Inês subscquente ao ua compotencia. fica o Consntho [)elilJcré.ltlvo do
REGENERAÇÃO - PREV . FUNDO PI~EVIDENCIÁRIO 00 MUNICíPIO DE r~EGENERI\ÇÃO
autorizado a promover a retenção UO valor correspondente junto á Secretaria ele Estado da Faz onda, a
ser levado a debito no produto da jJéJilicipaçjo 'uo 11111111CiplOna arrecauaçào do Imposto Sobre
Circulaçào do Mercador ias e Serviços - ICMS.
§ GO . O disposto no paraqrato anterior se aplica quanto aos l!t;IJltt!s devidos pelo Execulivo. pele
\ (~lJl<;\;JlIV{),ppl<ls J\UIZlICI\lI<l:; c pc~lilC-,Fllllt!;l<;:<)('S 11lliJIIC:;I<;t!() MllIlli:ipio de r~I~C;I'r\W,çJ\çi\o ,

~ /u/, {.: ')1' /'
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§ 7° - As contribuições ora previstas serão revistas no prazo máximo de OG (seis) meses, com a
realização do cálculo autuaria!.

Art. 69 - As contribuições previdenciárias previstas no artigo anterior serão revistas e fixadas
anualmente no Plano Anual de Custeio elaborado PClél as scssona atua: ial contrutada pelo
HEGENERAÇÃO - PHEV - FUNDO PHEVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇÃO,

§ 1° - Se o sequrado vier a exercer CcH~lO CIll COIllISSClO, J COlltlllHflÇelO será calculada sobre o total de
.vencirnentos que perccbcna se estivesse 110(~XCrCICl() du sell CillqO l~rclIV()

§ 2° - Se 0_segurado vier a exercer cargo em substituiçào ou Iunçá o Cjratificada ou a responder pelas
atribuições de cargo Vé190, a contribuição será calculada sobre o total de vencimentos correspondente
ao cargo efetivo do servidor,

§ 3° - Na hipótese de acurnulaçào permitida em lei, a contnbuiçào será calculada sobre os totais de
vencimentos correspondentes aos carqos eíetivos acumulados

Art. 70 - As contribuições a que se relere o artigo GU dost;l Lei incrdu ào tambem sobre o CleCIIl1C
terceiro salário (abono anual)

Art. 71 - O Prefeito do Municiplo, o Presidente da Càmar a Municipal, os Presidentes ele Autarquias E

Fundaçôe s e os crdenadore s de de spo sa ~;er~Ú) r l~Sf)()1 IS;J tJllllildus, sohd ;111;11Ill~11 te, Il;J 10I1Il<J da t_el
caso o recolhimento das contrrbuições dos Ór(ji'"lüs sob sua responsabilidade nào OCOI ram na data c
condições desta lei,

CAPiTULO IV
DO SISTEMA DE COTAS

~

I

Art. 72 - As contribuições ao Instituto serão controladas pelo Sistema de Cotas, do forma a e spelhar •
situação individual dos segurados no último dia de cada mês, em função do fluxo ele recursos e' do
resultados obtidos com a sua aplicação Iinanceira dos recursos patrimoniais do REGENERAÇÃO
PREV - FUNDO PREVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO DE REGENERAÇi\O,

Art. 73 - As contribuições dos (!nte~; est.itars do Municiplo de I\EGEI\jEf-\AÇÃO ser ào controladas
convertidas em cotas no final de cada mês,

Art. 74 - As cotas referidas nos artigos 72 e 73 anteriores serào aV~liadas mensalmente em função de
resultados obtidos com a apucaçào do património do I"\EGENERAÇÃO - PREV - FUNDI
PHEVIDENCIÁHlO DO MUNiCíPIO DE HEGLNEHAÇ/\O, LljJUS lh;Ul'11ldLlS as re spcctivas de spe sas

Art. 75 - A cada ano o REGENERAÇÃO - PREV - FUNDO Pf~EVIDENCIÁHIO DO MUNiCíPIO D
REGENERAÇÃO fornecerá aos segurados UIll extrato contendo 110 ruinimo

111 -

valor das contribuições feitas pelo scqurado e pelos entes ,cl~~unIClpIO w8-f\EGEN~RAÇÃC
mês a mês, no semestre; 11'1' I, N 1 J l' /\ l, I < ,_ ! 2 :0-

'jl ' i'\ ",,1\1' I LI -.
, < '111" ",\",'''1'' \ --o Vl '.'

_ • ,~(I q\\" ~\ ;)1('''\ . 111 ~\ Ht\~t'l\ll\.l u. rr. :~
valoraçao da cota 110 período: \ ,'I \1\\ "" .: \ <\"" \'" \ \ ,\ C) ti }. =

P"' (:01\\ tt 'li '. 'ilJ l' l\il\\ Ú. o .~-, n, ~2."\ ;,,' IIII( <, (J '\):') ~. ,- 1 i
pc\\) q\I, \ r: ~(- o ,,, " i:
\\q~Cu' 1,1;:,\1 l)\':7Õ\I~ü' .---- '--1 ~~ )~;' ;i I\ .:;:\\,., _ .. - .. , ·_ce.,·-,,--,,,____,,,_,,0:1"j-''':'Jl I"~' I u o.. - .. !-CL -'':.:-'~-f'--l'-"---'-
, ' " ,-,,-,.. I, I-- ' ,,,}I)J~,,,,,,, , ;; ,':' '; r':'

1 -

11 -

valor unitário das cotas; e 1_.
eVlYl'
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Art. 76 - Quando do inicio das atividades do r~EGENERAÇÃO . pr~EV . FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNiCíPIO DE HEGENEr~/\çi\o o valor d~1 cu!;] s(~r~1lI(~ 1~1;1 ,O() (11111Ical)

CAPíTULO V
DA DIVULGAÇÃO DOS DADOS

Art. 77 o REGENERAÇÃO . PREV - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO publicará a presente Lei , aS51111 corno o material explicativo que descreva as

características principais dos beneficias pr evidenciarios e o Plano de Custeio.

Art. 7n o REGENERAÇÃO . PREV . FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNiCíPIO DE
REGENERAÇÃO afixará no quadro de avisos existente em sua secJe o Relatório Anual de Atividades
contendo os pareceres dos Conselhos Deliborativo e Fiscal, da assessoria atuaria: e dos Auditores
Independentes. juntamente com as dcmonsuaçocs flllilllCPlI,lS do CXCIClCIU ;1I1!CIIUI, par;:t
conhecimento dos seus sequrados e deperHler des

TíTULO IV
CAPíTULO I

DAS DISPOSiçÕeS GERAIS E Tr-\/\NSITÓI\IAS

I

ArL 79 . Fica vedada a utilizucào dos fundos, reservas I; PIOVISÔC'S Uélr;.lrÜldor,Js tios bcnoticros
previdenciàrios para o paqamon:o dos serviços as srsícncuns tle <jlllllqlle,r cspccio

Art. no - As contribuições previstas no illCISO Ii do artiuo GU uestel Lei são de caráter transüórias c
viqorar ào até a conclusão dos estudos de cálculos atuarinis ()C(]S,,-!O (~rll que sor a romctido ,10 Poder
Leqislativo projeto de lei estabelecendo as aliquotas patronais lh:flllltiVéJS e cldlllillllo ;1 Ion na de
cobertura do Déficit Técnico apontado na avaliação atuaria!

Art. n1 - O servidor municipal colocado á disposição cJa União, do Distrito Federal, dos Estados, de
Municípios ou de SUêl.S entidades de administração indireta e Iundaçóeq, ou que esteja ocupando carqo
político, permanecerá vinculado ao regime cJe previdência municipal. "

Parágrafo único - No caso referido no caput deste artigo, a contribuição previdenciána mensal
compulsória do ente empregador será paga pelo órqào responsável pelo pagamento da remuneração
do servidor colocado a disposiçào

Art. n2 - Será respeitado o direito adquirido dos segurados que, até 15 de dezembro de 1998, tenham
completado todos os requisitos e condições para o y'0zo cJos beneficies previdenciát ios, previstos nas
disposições legais vigentes até aquela data.
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